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. I Di:1 .3TRIA l-!ETALtJ ?.G ICA BASTA b!fil. , f ir
::ia come rcial , estabelecida à :rua Nar ia Luiza, 181-C.j . 19 , ne sta Cj_

dade , i nscrita no C. G. C sob nº 60. ~09 . 521/ 0001 - 29 e insc i çã o es

t o..d.ual nQ 105. 277 . 136 . 11&i:ior seu procur ':.c.o r i nfra assinado , c,Jnso-ªn 
te in .. trument o de mandato , vem, r espei tos amente à. pre sE:nça de V • 

:c:;xa ., r eque rer CONCORDATA PREVENTIVA, para pagamento de seus C!'.§. 

dore s e:n dois anos , sendo l~O% no primeiro ano e o restante no ano 
· s e,:-uint e , e.e acordo com a Lei de Falências , com a s ::ü t eraçoes in

t roduzi das pe b . Lei 7 . 274 de 10 de dezem':)ro de 1981+, pe l os moti -
Yos '.l se [:Ui r aduzj_dos : 

1 - A Reqt e., iniciou sua.s at ividade s com 
contrato r0ci:3tr aclo na. Junta Con"' :'c i a1 

J.o ,~s t cdo Ja 3Üo Po.u lo s ob nQ 316 . 613 em se :3::; ão de 30 t:c jull10 de 

~ -y'.. 3, p .r'a. consti t ni ~no de uma sociedade mercantil co::1 o'::J j ..:: t ivo 1 

' 1 1 d . ' t . t l ' . f' • • - • ::; x ::i.a :;-:,:1_orar o r ano · e 1n ,,11 : ria me o. u r e1ca , _ 3:Jrica. •.~ a:i -10 
.. , --- 11<::i "' ''D· 11•11·~t· i cos PJ.I' ~ ··ort3.r.:: ,,,., o"" n1·~us .. .., ,,,~-1..,.,..., • .., nt -. e- 1 1· , .. ,, ~ l •!' - • ~\. oJ ,t- ..._ • ... - ~ _ "'• J:' .,. ._. \,.,..\;., U ' r "'.t. J t - C --L.. . ._ .\..,: • V ._ J _ , •f-- , ., 

_, " ~~:wi sa a :.r , ?•:r; 2.s a.ce s:;Óri :.i s :;:,a. ra a.11 t os e c ,, n ·c7 ,.tos , :'." 1:1: i -

, . 
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VILGJ!AS BASTA com 3. 000 ll'L t as no v 1lor :lc 

3lJ. , OO ( hum c_uz ..: iro ) cada , t ot al de ~~J . 000 . 000 , 00 ( t r -j_:;; milhoêb 

·e e~:..: , iros ) . 

;JJTI.!:FANI.A BASTA com 1. 900 ,1uot o.s no va.l or 1 

e.e .l , 00 ( hu!;l cruze iro) cada , total de a. 1.900 . 000 ,00 ( }i:1r.1 :ni -

lhão e novecentos mi l cruzeiros ) . 

GUILI~ RViE 31 '.ILI0 BASTA com 50 t.;_uo t as no va

l or de i::1 , 00 ( hum crcizeiro) 1rada , t ot al de c50000 , oo ( cinciuent c. 

mil cruzeiros) 

IIiLLHU'r RUDOLF BASTA com 50 quo t as no v3.lor 1 

de c:1. , 00 ( hum cruzeiro) cada , total de r:i50 . ooo, oo ( cin: .. uenta riil 

cruzeiros) . 

Ocorrera~ mai s as ser)J.int es al t~raçoes no 

cont rato social ua fi rma: 

2m 18 de março de 1963~ por s 2.:t.da ele sócio 1 

em virt ude fa l ecimento; 

~m 05 de f evereiro de 1975, p~r a Guns nto de ' 

capital e alteração da cláusula III do contrato 3ocial 

Em 29 de sete:nb r o de 1975 p :.1:!'.'a E:~lteraç::10 do. 

cl áusula I I do cont rat o social ; 

: :m lÓ de agosto de 1976 , p ::i.r:i aumento de ca
pital e alter aç:io ua cláusul a I II do cont rato social • 

.:.:;m 22 de julho de 19-Sl p n. ra ~'.1rniento de co.;,Ji
t :11 da sociedade; 

:'Zm f everei ro L~e 1939 par 3. r et irada dos sócic.s 
IL:Uíl'TT RUDOW BASTA e }'.!.i='tI A DJ\S GRAÇAS G~NÇ,\LV .. ~S BASí','\. ,:.; aclr:1i s.s 2.o r 

1os nov·1s sócios I 3r•~A2L :UN..:: 3 üOS SAlTTOS e J OSC T~JAH J A CCS'l'A , ff 
c2.ndo ::i socieo.ade ass í. rn consti tui d.a : 

no v:, l or· de I•!CZt,· 1 , 00 ( 1 ' \ ., • , .JU!n c~uzac.o novo , t ot,:ü ,'.e 

1'3 . ooo , oo ( .ic zoit iJ r.i i l cru ;.;:J_,_: -s novos ) ; 
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IS: :.L:L .\LV.~3 ::)L\3 s.n:•o::; , cor.1 1. '.;'00 tlU O

t:is no v:ücr L.C xc:·:'. 1,00 ( lmn cm::ido novo) c:.i.da , tot :il de 
::e~- l. 500, 00 ( 1:u:n nil L' 1..~-..ün!1e.ntos cr,tzGdo ~ novos) 0 

J032 lITl.'\.:! DA C0.31'A , COl'.1 500 :J tobs , no 
v:::lor cà ::cz:. 1,00 ( b,1:·.: cru :.: J.do novo) ca.dJ. , tob l de HCZ~~ 5oopo 
( .uin::•:~tos cmzac',:Js novos) • 

. \ Última altera:::~o ocorren cr.1 11 lic o.::or:to 
de 1939 , ~1uda..'1ça de seu cnd.ereç:o pura a &la J<aria Luiz::i. , 131, CJ , 19 
nesk. cid.ac.e . 

C0mo se pode observar , a sociedade foi ~ 

constituída a quase 30 anos, tendo uma a§ 
cen,;ão :nui t o rápida , sendo apenas lucros, aun12nt ando a capacidade 

da e:rpresa , e com isto , mer eceu confinaça de vários f ornecedore s, 

ma.'1ter.d.o se:;:;,r2 e:i dia suas pnrigaçmes . 

Aconteco que , no inicio de 1939, com as 

dteraço~s e.~- contrato soc i al, f oi seu raJ:10 de nc~ Ócios ~ 1pliadc~ 
par3. e:'..:;; l orar o conércio de art efatos àe borrachas, auto peças, 1 

ter.do cor:1O Único ob j etivo ~el horar seu f aturamento ~ue vinh a se 1 

T::J~:i.fica..'1à.o L1es a mes . 

A partir de então , os sócios foram obrie;a

dos 3. 1)r ocur3.r ti aGiotas" pa ro. suportar 
:ma..s d.esposas o a tendir:1cnto dos pa E; ::i.mentos mais ur~entes,haja vi§. 
to Cj_Ue , su~s vendas eram 1 prazo o o fluxo de :p o.,:;anento s se~pre 1 

crescente . 

u 
corre a.inda q_ue, com o advento d.' Pla:10 1 

'lerão , o p:.:! s atr::vcss ou e aind::i. atravessa 
:i.ma sóri::: crise , cbri/p.ndo nosso.s a.utorido.des a to1;13.r provid.ênciê.s 
dr~s -':- icas , oc:i.sicmtilldo !CC233:'i.0 ,, ccr.1 isto o estancanent o C:o e.e -
som·olvi::i:.nto cconÔ!?!icc . 

J 
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A r,itu;:iç iio cria.da r~vorcccu :-il~;uns ~•ri 
vilcr: L.1.dos , uma pu1ucn:.1 1:Jinoria , co:,10 o.s ~o.nco (!'.lr. ar,rcscnt:.ira.m 
lucros altíss i mos , nposar da crise ins t :.il ~da. 

' 

Tc:nos vi::ito o d8 ser:iproco em m:issa e o 
pior , o de sempreso d.o,p róprio empreraQor. 

Paralcl ar:iente os produtos come;rcirls t,! 
veram seus preços :.i.umcntados, rul tipli

c::idos , ocas:i.onaim.o coi:l i sto retração . ..i.o. m\;):C::1.do, obrig:indo a empr,Sl 
sa, e1:1bora com seu pass ivo aumentado, diriinuir seu lucro, o.umcnto' 
de des9esas em todos os campos. 

Nessas circunstâncias nossas p,3g_uen1s e,m 
presas, ber:1 comõ a aldias, que represen

tam a mai or fat i a do mercado , sofrer~~ pressoes,esto.ndo impedidas' 
de crescer ou d.e fazer c1ualcl1.10r pl ane j a111ento, 3.nte n. incerteza do 
mer cado consumidor, f ace a inflação, r etração de mercaclo, desemprj 
,go , f ato s estes que emprobeceram todo s os brasileiros, ~ue passou' 

. , . a consumir o necessario. 

Embora muito t Qrdi ~~ente, nossas autorid~ 
de s atuais, re conhGcera.1;1 a eravidade de 1 

nossos pequenos e roéê.ios e□presários , · fazendo e a~otando certas m~ 
di das para □inorar os probl emas ins t alados. 

Infelizmente para nlsuns as reccnt;;s medi 
dn.s crrngara.i'Il t arde de::13.is •• ~. 

::;ono o ;:it u:il caso, a 1teq_te., corre o ris
co de t e r pedido sua FAL~·ICIA, -2r.1bora n~o ti vera tí t 'Ü03 prot..::sta
C:os :lté o l'.!lomento , o i;.uc· seria 111:1 vc rd·1de iro caos, 3.3ravdo seria -
ment:::; os problc1:1as existentes . 

não vê a Jeq_te., outra alt :.:- rna.tiva senão 
o de r cq'..le r:;r a co:-;ç(:;~ATA RR3V.~·IITVA pa

r a pa: ar::ento· d.e sous credore s e1!l dois 8.1103 , 0vitando assim o pro -
cesso fa.li r:H:ntar ·~~12 s e';J d1ÍYiê.a al.::;u:::a jn.::.1is a.con :.ocerá. 
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ç,:i:cr:.:~:1ci c:. J _:1 p.:!di<lo, é:ci~~'.l ,i.c a1J 1·,.; s cn to.r o.G ce:ctidocs, bal :l!1cctcs 

r~l .J. i:;Zi.v .:e cr~dor: ::o u Q.t; l•J ;;' '.~te cot:11',.10 co·t :itivo . 

Junt n.r.:Í. to.nhÓr:1 op:i7rtunnncnte a. pracura

ç3.o II ad judi cio.11 ::omo preceitua. · o o.rt,! 

,.. e ... t ' ::;o 37 ,io ,.., . P. , c:1j o prazo n::o ul r::.1.passar.1 o do 30 dio.s. 

7ino.lmcnte , r~cper se ê.i_:ne V .:s~:a., con 

ceder o p:..'aZ•J acima aludido , para apr ese taç'5.o tx;-!b ~::1 don livros 
1 

fiscai s, extratos cont~beis e livros obrien.tórios, pois 8 torren

cial o ent cndir.iento jurisJrudencial, e a urg;ncia d.o pedido, coo' 

a cuvida se::1p re do j)J . re~rsentarite do Iünist.Sri :, Piiblico. 

Dá- se a pre sent e o valor de NCZ$100,00 

Ter::10s em q_ue, 

1989. 

DJ:: ~. IV1I 2A PIR-:3 DA SILVA 

OAB. 40 . 938. 



PODER JUDICIARIO 
SÃO PAULO 

Ju1zo DE DIREITO DA TERCEIRA VARA C1VEL DA COMARCA DE DIADOO 

no 1.336/89 

, INDÕSTRIA D!ALÚBGICA BAS!A'·. L!Dl, 

requereu a presente concordata preventiva para pagamento de seus 

credores em dois anos, sendo 4<>,' no primeiro ano e o restante 

segundo ano. 

Para a requerente complementar 

documentação exigida pelo art. 159 da Lei de :Falências lhe foico 

cedido o prazo de 30 dias (fls.02), sem contudo, apresentu a dQ 

cu.mentação necessária. 

Concedido prazo suplementar pm 
1 

a juntada da documentação faltante, a tequerente não o fez. 

A Dra. Curadora Fiscal de Massas 

Falidas pediu a decretação da quebra em face das irregularidades• 

apontadas em sua manifestação. 

Este, em resumo, é o relatório. 

DECIDO. 

A requerente, apesar dos 

que lhe foi concedido, não providenciou toda a document.açào 

sária à concessão do favor legal pleiteado. 

Ademais, conforme salientado 

manifestação da Curadoria, além da não complementação dos doo 

tos exigidos por lei, a ooncordatária abandonou seu eatabalec 

to (ne,43v•), ceracterizando a frau4•r· 



• 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

Posto isso e considerando-se mais 

o que dos autos consta, declaro aberta hoje, às 14i00 horas, a f! 

lência de IND~STRIA ME'rALURGICA BASTA LTDA., estabelecida na 

Rua Maria Luiza, 181
1 

conjunto 19, declarando o termo legal da \ 

quebra no 602 (sexagàsimo) dia da data do requerimento inicial• 

Fixo o.prazo de 20(vinte) dias P! 

as habilitações de crédito. 
Nomeio sindico o Dr. Ricardo Luiz 

com escritprio na Rua José Bonifácio, 93 - 52andar, con

junto 52, no interesse dos credores e da ma.asa, assinando-lhe o 

prazo de 24 horas para compromisso. 
Proceda-se, inoontinenti, a la-

oração e arrecadação dos bens existentes. 
Cumpra-se os artigos 15 e 16 

Lei de Falências. 
Dê-se ciência à Curadoria. 

P.R.I,C. 

Diadema, 22 de novembro de 1989. 

A~..-t~R~O DOS SANTOS 

Juiz de Direito 



~HCCé\00©>@ lf!DO?l ~O~!!.D@ 
ADVOGADO 

EXHO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 311 VARA C!V'it DA COMAHCA DE 
DIADEMA-SP~ 

JUNTADA SEM DESPACHO POR 
DETEftMINJ,Ç!.IJ .!UDICll~L. 
mmr.,r,1 r - . ,. ,,,, ' ::1 \: 0 01/87 

o'. -/ , ··.o.'Í i.1.~ ... -'-~----

RICARDO LUIZ GIGLIO,sÍndico dati
vo nameado nos autos da falência de INDUSTRIA METALÜRGICA BAS~ 
TA LTDA., que tramita por esse DD. Juízo e respectivo Cartório, 
vem, respeitosar.iente à presença de V.Exa., ~ j Ql, l !l. A~ da 
honrosa função de síndico con f iado por esse E. Juízo, uma vez' 
que se acha impedido de exé,rci~ia por questoãs de fÔro íntimo, 
em face de t er sido consultado a alguns meses atrás; como pro
fissional que atua na área fali~entar, pelos representantes l§. 
gais da falida, quanto a possibilidade de impetrar concordata' 

• naquela oportunidade. 

Termos em que, 

de 

dezembro de 1989. 

j 



C O NCLU S AO 
Em _~ '/ dr c:::R....Q. ~ 

·~. ·· ·--- -··---~ ...__..., de 19 ~ 1 
f \.._ ' ----=- -· 

~n , t. ~ íl1 1.r1, on : :u,o , ·10 MM. Juiz de Direito 

Dr. Mffôr~,O SILVEIRA RIBEIRO OS SANTOS. 

Proc. no 1336/89 

Nomeio em substituição o Dr. Edieon 

Leite, sob com~r omisso. 

Ciência ao M.P. 

Int. 

ANTONI SILVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS 

Juiz de Direito 

üATA 
J:l 

p,- !i sc rivão :. _ _ __ ....:tfD,_~ ----"-

a 

C ERTID Ã O 
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PODER JU .DICIÁRIO 

SÃO PAULO 1 
Processo n" 1.336/89 - F.AttNOIA 

MANDADO DE LJ.CRAÇIO E INTIMAÇlQ 

O(A) Doutór(a) ANTONIO SILVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS 
MM.Juiz(a) de Direito da · 3 . •vara : o!vel. · 

t - . ' 

da comarca de , , Diadema - ~o ?aulo _· , na forma da lei , 
•· r MANDA.,.:a qualquer Ofic:ial_de ·Justiça de sua jL1,rlsdição que, em 

cumprimento de~te,: expedido nos autos,--.da ação , l'~IA • • ;w,~ DA EMPRESA nmt1STRIA ,METAL'ÔRGICA liSTA. LTDA. .. .. - . .. . . -- -- .. ·• ' -

4t 
CCMi# 

·. l. -e :_ : -Procedà o •Seniior: Ofícial. '- de ' Justiça a LACBAÇ~ Cjo 
da falida IND'ÔSTRIA METAL11RGICA BASTA LTDA., ,estâbélecida. à Rua q,. 
Maria Luiza, 181 - conjunto 19, Diadema, tendo em vista a sua • · 
quebra. Feita a la.oração deverá o Senhor Oficial de Justiça oi~ 
tificar o Dr. Cura.dor,. bem como proceder a INTDJAÇ~ do represe!! 

al , ' tante legal da f ida para comparecer perante este Juizo, a Av. 
Sete de Setembro, n2 2.780, Diadema, em 24 horas para prestar d,! 
cla,rações confome o artigo 34 da Lei de Falências,~ 13:00 h.2, 
ras, sob as penas D lei~ 

Oba.: segue cópia anexa dar. sentença. 

\ 

Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta 
cidade de 

novembro 
Diadema- são Paulo . . , em )Ode 

de 1989 . Eu,* 
Escrevente, datilografei. Eu,* 
Escrivão(ã) Diretor(a) subscrevi, 

Oficial: O-ta 
Carga, \ ') 4 'O 

(Neiva Eliane Silva) 
~- -..~IY Filho) 

judiaial. 
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..... ~- h ·· -: ... ;. wW;' ,. ·• ._iit·.~;: ·~;·;:~a-.: ~·-· .. ~:• ... --~·: ... : /":: ... },: .. :-.:·.-;A;•.~\~;, . ,~ , J 

Proc. n21.336/89 -Falência 
INDÚSTRIA METALllliGICA BASTA LTDA: 

AUTO DE ARREUADAÇÃO 

Aos 21 (vinte e um) dias do mea de dezembro de 1.989 (mil nove

centos e oitenta e novo), nesta cidade e 6omarca de Diadema, pro

cedi a arrecadaçâo dos bens de propriedade da falida, a saber: -

uma arrebitadeira pneumática - Bracher ttadial Uoloman nW22947; 

uma arrebitadeira de coluna tipo martelete; um torno revolver ma~ 

ca Iram n21996 (desmontado); um torno revolver marca Iram n'••••• 
1083, em péssimas condiçôes; uma furadeira marca Marinaro sem nú
mero, tipo 81; uma furadeira marca Marinara nll1052; uma :furadeira 

marca Mello nQ4)99; uma furadeira marca Mello n'4B70; uma furadei 

ra marca Mello n24056; Uma furadeira marca Itatiaia nR3590;- uma -

furadeira marca Itatiaia n21484; uma furadeira de coluna marca -

Yadoya série 361 n2303; uma serra de corte marca Ferrari com mo

tor;H um esmeril de bancada marca Asten n256193 aérie EBl; um es

meril de bancada marca Asten nº34981, tipo EBl; uma balança marca 

Filizola para 1.000 Kg.; um compressor 13arioncar BllO, com motor-

25 cv. nºBM Rl(N; uma chave de partida à Óleo tipo FTo-Amp. 100; -

Uma chave de partiia com transformador, tipo A CV 30 ne78284. Fe,! 

ta a arrecadação removi os mesmos para as mãos e poder do depos,! 

tário Sro JESUS SALVAOOR ARISMENDES MARTINEZ, RNE. -W658302-N, -

CIC n2508o467o018-04, com escritório à Ro Coronel Diogp, 1.250 e i 

depósito à Rua Sirvio Ferreira -Domingues, 119/121 - Jdm. das Pal

meiras Itapecirica da Serra, que compro~eúeu-se a zelar pela~ 

da dos bens, na qualidade de fiel depositário, cientificando-o -

de que não poderá abrir mão dos mesmos, sem a expressa autorizaçã:> 

deste Juízo. E, para constar, lavramos o presente auto que lido e 

achado conforme, vai devidamente assinado.-º-

O OFICIAL DE JUSTIÇA 

O OFICIAD DE JUSTIÇA 

• DEPOSITÁRina,~• .-d~ise!~==:::::::::-----------

TESTEMUNHAS: 
ci,C),_~ 

~~ ~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA: DE DIADEMA - sXO PAULO 

3 .ª VARA CÍVEL 

,_ 1 

-------------------------Processo n9 1336 /.J!.2...(Concordata Preventiva) 

COMPROMISSO DE s1NDICO 

Aos l)de fevereiro de 19 90, ,nesta cidade 
de Diadema - SP • , na sala de despachos 

do (a) Meritfssimo (a) Juiz {a) de Direito da Vara acima identificada, Dout.:>r (a} 
ANTONIO SILVEIRA RIBEIRO DOS SANID S , comigo Escrevente 

identificado no final, compareceu o{a) Senhor(a) Dli~ EDIS0N LEITE 
R.G. nC? 

CPF (CIC) nC? 

endereço residencial 

, profissÕo ADVOGADO 

endereço de trabalho AV"'; ALDA\ 1 444 - CENTRO ~1 DIA.lmM - SP. 
telefone {s): 455; 4744 , inscric;ao 
nC? (OAB, CRM, CRECI, CREA, etc.)"' OAB; n!! 21~411. 
a quem o{a) Meritfssimo (a) Juiz (a) deferiu o compromisso de bem e fielmente dese!!! 

- «« penhor as func;oes de DE S:fNDIC0 

por decisÕo proferida em 13/02/1990 . Prestado pelo (a) compromissário (a} o CO!!! 
promisso, prometeu exercer o cargo de boa . fé e sã consci;ncia, sem dolo nem ma![ 
eia, coim absoluta fidelidade, sob as penas da lei. Para constar, lavrei este termo, 
que lido. achado conforme, vai devidamente assinado. 
Eu,««• ~ (NEIT, ELIA SILVA):: , Escrevente, «« 
datilograi i. Eu, (LUIZ MINHIO FILHO) , • 1 

Escrivão (Õ) 

««« ~O SILVEIRA RIBEIRO DOS SANTOlt 



a t>" 

CON C LUSAo 

fdço e!>tes autos conclusos ao M M.Juiz de Direito 

Dr. ANTO,'IJ/Q S/L VEIRA RIBEIRO DOS SANl"OS. 

Eu, ............ ______ . ....... Escr. sub.~c. -r -- -- -;,,;, I - - --

Proo.nQ 1336/89 

d clarações, I- Para p~eetar as e 

referentes ao art. 34 da Lei Falitária,ia 

falidos por edital. time-se os 

II- Nomeio per ito o Sr. Reina,! 

b compromisso~ do Sansivieri, ao 

Int. 

ata_ supra. 
l~~-2 ..... ~"""'J"ilÂ- RIBEIRO DOS SANTOS 

Juiz de Direito 

DATA 
Em __ @ r:e Y½OM9 do t9~ 

• em cartório 
re:c:e_b_i_ ';:~_-, _•_.1 ____ 

7
J74~,, Escr. ~.ll_::

5
~ 

ª"· u 

C·ERTIDÃo -
Getlífíae ê dou fé que não foi dado 

~fidâm @fift:l ~o presente feito ern 

Íaée ~á paral/iaçào ·dos funcionário s 

cio f3e@ef Judtehl.rio, ocorrid.o no 

p e'ir6 l'I ó d •PK(~~ ~ ~ f_Q§__l ,c'JQ 
b Udtem~, .r:J..:/ .]0 G_ ' .. 9<?._ 



1xoc. n~l.))G/69 -Féllênc~ 

INOO!JTJL'. ~::T:,LtfaGIC/~ n•.:;T1. LTD: •• 

AUTO DE ARliECADACÃO 

sazq 

Aos 21 (vinte e um) dias do mes da dezembro da 1.989 (mil nove

centos e oitenta e nova), DIiata Cidade a âoma;raa de Diadema ,,,-_ 

- ' --
cedi a arrecadaçao dos bens de propriac1ad1 da falida, a saber, -

wna arrebitadeim pneumática - Dn.cher Badial Oalo11JBD nfl22947J -

uma arrebitadeira de cal.una tipo mariel.1t,1 ma 1iorno rnolnr mar 

ca Iram n12l996 (deamantado) a um torno .revalnr marca Iram na ••• ;: 

1083, e.m páaaimaa cond19Õee1 uma furadeira marca Jlar1naro •em nú

mero, tipo 81; uma furadeira .marca 11ar1naro n11052 r uma furadeira 

marca Mello n 114399; uma furadeira marca Mello nA40701 uma furadej_ 

ra marca Mel.lo n1240561 Uma furadeira marca Itatiaia n"J590; uma -

furadeira marca Itatiaia nill4841 uma tumdeira da coluna marca -

Yado;ya série 361 nflJ031 uma ■erra da corte marca Ferrari co.:n mo

tor1• um esmeril de bancada marca Asten nG5619l aéria EBlJ um es

meril de bancada marca Asten nflJ4981, tipo EBI.J uma balança marca 

Pilizola para 1.000 Ks•I um campreasor l3ar1cm.car mio, cam mot01'1-

25 cv. n~BM Rqã; uma chave 4,; par-""~ à Óleo tipo ?lõ-v\mp. lOOJ -

Uma chave da parWa cam trans!omador, 'tipo A CV 30 n'278284. F~ 

ta a arrecadação removi os mesmos para as mãos e podar do depos.! 

tário Sr~ JE:US SALV.llX).R ARISl4ENDES L!AilTIBEZ, mm. -w6583~2-N, -

CIC nfl508.467.0J.8-04, com escritório à n. Caranal DiQIO, l.250 • 1t 

depósito à Rua S1n1o Ferreira DaniJJguas, ll9/l.2l - Jdm.. das Pa1-

meiras Itapec1rica da Serra, que CQDIJll"amet&eu-ee a zelar pela BWS 

da dos bens, na qualidade de :!iel depositário, cientilionndo-o -

de que não poderá abrir mão dos mesmos, sem a . o;pressa autarJ.zaçã, 

. deste Ju!.m. E, para constar, lavramos o preaente auto que lido e 

achado canfome, 'l'lli davidsmallte assinado.-.-

O OFICIAL DE JUSrIÇA 

O OFICIAD DE JUSUÇA 

DEPOSI."'LPI~ 2 1 ii2::.:.. > 



~~~~~~-g~_gQlpB/90-=Pás%_l90 
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I 
lllDI1'AL DI Ilf1'IIL\Çlo de . IIIDIIS1'11IA lllETAJ.l!lioIOA B.lS1'A' - -

L!l'D.t. na PtlHoa d• Hu NpN&entant• l~pJ.. , 

Priu:o de 24 hora■ - Proó. n• 1336/89. 

0 DOldor AB1'0JUO 
0

8ILVXI1jA .IUBEIRO DOS s,11ros, .1111. 1 

.TJ:!i• De Direi to da 31 Van, 01vel da Oamaroa de Diad-, • 

Sao Paulo, na t:o:iwa da Lei, eto. . 

· . PAZ S A B B H a todos quanto o presenÍ• edital' 

rirem ou 4•1• Unre• oonb•oim.ento, espeoialaent• ao• re 

presentante■ legais da t:alida Ill'DllS1'11IA JIET.U.dl!GIOA :e.&s:: 

1'A L1'D&, a aaber ESl'ÓLIO D.B VIGEU!AS .BASTA1ISJIA.BL ALV.BS · 

DOS SAll1'08 e .rosJ R.BNAN DA 0051'A 1 atualJllente em endeN9.o 

incerto e não aabi1º• para que compare9aa ao Jufao de Dl 
reito da 31 Vara O vel de Diadema, no prazo de 24 hor&JJ, 

para preatarea aa declaraçõea do art. 34 da Lei_ 7al1 ta

rta. Para que chegue ao conhecilllonto de todo• e para qWI 

no :tllturo a talida não poaaa alegar ignorânoia, ezpedi.J! 

ae o pN■ente edital, que será publicado e afiltado na ~ 

- da Lei. 11'!.DA MAIS. Diadema, 10 de .&&oeto de 1990• 

lO~ 

t 

li 



. ÍDU'AL DI IRTDIAÇiO de If!DlfsTRU MET.w1JiGIOA BASTA• 

LT.DA •• na pHaoa d• seu representante le,!!11.l. 

Prazo de 24 horas - ~roo. na IJ)6/89. . . 

0 Doutor Alf1'01UO SILVBIJiA RIBEIRO DQS SANTOS, IIJf. 1 

J!!i• De Direito da 31 Vara Oível clã COJ11Brca de Diad1ma, • 

Sao Paulo, na !orma da Lei, eto. · 

PAZ S A B B B a..,todo• quanto o preaente ·edital' 

virem ou deli ti verem conhecimento, especial.mente ao■ re 

presentantes legaio d4 !alida INIXÍSTRIA METAL1'liGICA ,BAS= 

TA LTDA, a aab1r BSFÓLIO. DB VIGEUIAS BASTA; ISMAEL ALVES 

DOS SANTOS a JOS! RE11AN DA COSTA', atualmente em 1ndere90 

in!) ■rto • não aabi4o, para que · compareçam ao Juízo de D.! 

rei to da 31 Vara Cível de Diadema, no prazo de 24 hora!J, 

para prestarem aa declarações do art. 34 da Lei Palita

ria. Para que chegue ao conhecimento d1 todos • para que 

no !uturo a !alida não poasa ,alegar ignorância, expedi~ 

áe o preaenta 1d1 tal, que sera publicado e a!ixado na!(!! 

- da Lei. NADA MAIS. Diadema, 10 da Agosto de 1990. 

J_,0~ 

t 
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~co e do f· h j u e a ver dec .)• •j leaaJ • 1 o o praz0 
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•~de_ 0 9 1Jo . 
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Dr. ArJTOi\JiO SILVE1ílh R!J.:.IRO 00S SANTOS. 

Proc:. n." J~3Glt} 

·º M 1 ,~r:o Público, 
Diadema data supra. 
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recebi e3te1 aut-• eu1 cai·t&rio ·----& Eocr. _,... 



~ F . 
I 

{f) oS~r ;~ q_ 

1~ 7,._ e,.,i..._ c)I__; V "-'-' ,, 7'1..-frn-t -

l~·1 ~~~ ~ 
p1r,h ( € µ~A 'l-0 I elo 

uAl }6 
1 
~ lr}) 

z2 d 



Ec,t····--- ... 

Lllis Kuhn 
tor dcJIJIUlja 

blrituto Su '\. 

. . · · · ·•· · -· ··· ····· .... - ·········· ·· -··--·------ ------- : ___ ,--: :.. ubscr. 



CONCL U S,.\Q 

F 111 (.~
1 

dt• .. u <_ k _,~.:!..!__dc 19...:}_'t) 

t' ,,. ,,· f ·, • ,, • , 1· 1:-.11111.:JcDlrtlto 

llr. ,\:~ n ,1 ti ,,iL\ .. •il.\ Lu ·, 11id IJOS ~í\NTOS. 

Proo.,n• t)J6/89 

I- Bão temo 01 falidos oumprido a, 

41tt11W1fvÕ11 oonatantea do ª"• 34 da Lei de h

llaotu, clt0Nto-lhe1 a priei'.o pelo praso de 60 

ü11. IQev ..... Mnlad.01, 

1ta n. 
n. Cumpra-se o deap&oho de ne. 96, 

Diadeu, data aupra. 

~~IRO DOS S&mlS 

Juil de Direito 

D A T A 
! m-1.!L_de 

~U1 
t u.____ ~--._-...,,=Esc. subm::
l't\:ebt este:J au~•: ~ o 

CERTID ÃO 

e dOI 16 ~ 

:r ,4 
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.Ofício · 

ºº 
A O 

Assunto 

• PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

400/90 
Em 

SP 

Juiz Presidente da 34a. JCJ/SP 

Exm9 Sr. Dr. Juiz de Direito da 
la. Vara C!vel da Capital : reserva de crédito 

Proc. l646/87 

Rte; JOSt MATOS PIMENTEL :tose 
Rda; rND~ METALURG• BASTA LTDA 

~ 

de Arauj 
ito 

Solicito a V.Ex. providências no sentido de 
reservar, nos autos do processo fal entar da empresa IND. METALOR 
GrCA BASTA LTDA em curso nessa Var, a importância de Cr$31,66 ••• 
(trinta e um cruzeiros e sessent e seis centavos!. para garantia de 
custas processuais, · 

Colho a oportunidade para apresentar a V.Exa. 
protestos de estima e consideração. 

~ 
CARLOS ROBERTO HUSEK 

Juiz do Trabalho 

pcc 
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PREFEITURA DO ~ \,. 
SECRETARIA oOs NEQ MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GER ÔCIOS JURlb1cos 't ' 
DEPARTAMENTO Flsc:~ DO MUN1c11>10 1.,U.'- f_ 

DR. JUIZ DE DIRE ITO DA . . ~9 
VARA C!VEL DO FORO 

Ju11t•• 11"' cl . 
e ••••oho 
•OnJunta .. ,. 1/8.. ' n., ltrrr.o, rJ1 p 
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tr.r> ,....., !T1 
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nQ 26/90 

• ,., lta1 d <.., ,.,,.,,. 
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si.ô PAU-A PREFEITURA DO MUNIC1PIO OE 

seu procurador infra- assinado , nos autos da falência de 
USTRIA _METALURGICA BASTA LTDA 

, res-

tosamente, tendo em vista que a falida é devedora de tributo' 

(ais), que está (ão) d seno cobrado (os) pela exec~ 

(Ões) fiscal (ais) nQ (s) 225.153-06/89/1 conforme dernons-, 
ativo em anexo, 

ern curso pelo 

Direito da Vara das Execuções Fiscais Municipais, vem 

se digne V . Exa., nos termos do art. 130 da Lei de Fa -

determinar ao Sr. Sindico que RESERVE a quantia de 'JICQX 

;r$ 34. 939 ,. 70 

. 
a a quitação da (s) referida (s) execução (Ões), sob pena de, 

o o fazendo, ser ele responsabilizado pessoalmente pelo paga -

Nestes 

Pede ,y-;;: 
são Paulo, ,ut de 

1990. 

ANOFJ: A J SCHMJIT 
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ORDEM 

, •• , . , e• . ..... :::.;::: 

•• DOS ADVOGAD 
62.• SUB-SECÇÃO DE SÃOS DO BRASIL . 

, DIADEMA O PAULO 

eient!ssimo Senhor Doutor J11i · 
e de Dil)DEt4A,-= z de Direi to da 3a. Vara C:!vel da Jll[3.rca "1••-

• • • 

FAL~NCIA 

"INDUSTRI 

a ?1~ '°, 

GICA BASTA LTDA." 

JOSt RENAN .DA .COSTA, brasileiro, casado com 
.Cleide Rosa dos Santos Costa, filho de Julia Lopes da Costa,• 
sidente e domiciliado em são Paulo, Capital, na Travessa Bene
ta Eitencourt Bachado, n2 22 - Vila Itaim em Itaim Palll.ista, / 
rtador da Cidula de Identidade RG.n2 13.170.610-X (21.via) e' 

_,, : crito no CPF/1~ sob n2 008.316.668•89, pelo Advogado e procu
or infra-assinado vem, respeitosamente perante Vossa ~~xcelê.n 

termos dos autos epigrafados, expor e requerer o queª! 

o Reqte. ACHA-SE Pdso, desde as 15:00 horas 
dia 04/julho, em cumprimento à R.ordem emanada deste/-

Jora detido em. se~ domic!lio no 1.ndeH90 
declinado, onde •• IAOOAV& há ll&is de 18 (deaoito) .. / ... 



ORDEM • DOS ADVOGAD 
62.• SUB-SECÇÃO DE SÃOS DO BRASIL DIADEMA O PAULO 

o11tro endereço 
nem mesmo a t!tu.10 preclrio. 

- II• 

O Reqte. ' 
e Pessoa humilde, sem instru.ção / 

m qualquer possibilidade f' se~ 
inanceira de constitu.ir qualquer• i t10 de empresa, especialmente no ramo m t 1' gi T / 

7 

e a ur co. em como -f · ssão a "pintura de 'Pare d " · / 
o 1 

es 011 serviços de pedreiro e e 0 após casado nunca tive ... esm 
ra cond1çoes de adquirir uma propr!_e de, continuou, assim, residindo com a mãe no endereço supra/ eferenciado.-

Tem 04 (quatro) filhos e, com dificuldade, nta para a manutenção da família, especialmente por não pos-' ·r qualquer especialização.- Sempre trabalhara "fora" na moc1 de, todas as vezes como emprega.do de empresas ligadas ou protoras de "calçados" e jamais tivera qualquer relacionamento/ m empresa do ramo metalÚrgico; 

- III -

O Reqteo nunca figurara como sócio de qual• li • apesar de residir na Capital há mais de dezoito/ os, conhece este MunicÍpio apenas de nome, nunca tendo aqui ª1! qu~lquer tip*e prestação de serViços; 
Nunca. oó,vira falar da "metalúrgica 'Basta" e conhecera qlltllquer pessoa que tivesse esss nome ou fosse• da à referida empresa.- Trata-se de grave golpe o seu envolsem qualquer culpa, vem sendo punido.-
As da.tas expressadas nas "alterações de/trato social", nio se tratam de mera coincidência, ou seja, • , pelo que se observa., planejado o "golpe" com a "nomeagão"/ "fantasmas" à. t:!t11lo de "sÓcios/responsáveis•. 

Vej~ Vossa Excelência q~•• ocorrendo o pede "concordata• em e.191to/1989. a iD.Ol\lã~ do ll•ct"-• 1 



ORDEM • Dos ADVOGADOS D. 
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01,._DEME,._ SÃO PAULO 

-fls.03 ... 

de out ra pessoa que nunca ouvir f 
'· ª alar (Ismael Alves dos San-' s) como soc1os data de Julho/198 A 

2•- Ore O Reqte. que também e_s 
figurante (Ismael) trata-se d 

e simples vítima ••• 
- IV -

No i!Úcio d 0 ano de 1989, o Reqte. tivera/ 
xtraviado o seu documento de 'd t 1 en idade e somente em data poste 
iOt pro cedera a extração da 2a Vi P , -

· • a. orem o seu CPF (cadastro/ 
e pessoas físicas perante o Ministério da Fazenda) sempre forij' 

mesmo, ou ~a, 0080 3l6.668-89 e não aquele que consta do forj~ 
0 documento de alteração de contfato social 135 8 88 .459.40 - ••• 

- V -

O Reqte., arrancado de seu domicílio e imp~ 

ido de prestar seus serviços de pedreiro/pintor, wiica fonte de 

nutenção da famÍlia (esposa e quatro filhos), fora inicialmen

e r ecolhido à cadeia do 592.Distrito Policial da C~pital sedia-, -
do no Dis t r i to de Itaim Paulista, tendo sido TRANSFERIDO na data 

de ontem, ou seja , 07/07/1991, para o 772.Distrito Policial est! 

bele cido no bairro de Sant a Cecília, região Central da Capital; 

. . . . - Se ai nda não cumprida a R.Ordem de prisão/ 

contra I smael ou se efetivada, trata-se do mesmo engo- 1 

tudo que se vê do s autos e pelo que ocorrera com o - /

há r i sco i minente de pessoa sem nenhuma culpa ver-se pu-

Por todo o exposto e pelo que dos autos/ 

vê, bem como do s documentos que ora jW1ta, REQUER, respeitos! 

nte à Vossa Excelência, após precedente m9llifestação do I.Dr.• 

omotor, se digne REVOGAR a R.Ordem de prisão, determiMI1do, com 

gência a expedição de R.Jivará de soltu.ra, abortando-se, assim, 

·nente perpetuação da inj~stiça q~e não ocorre somente com aJ 
li • u simples pritica.-

.. / ... 

.. ..... ~ .. ·- .. ~-,_, .... . . 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
62.• SUB-SECÇÃO DE SÃO PAULO 

DIADEMA 

Tendo o Reqte. endereço certo onde encon-• 
doiniciliado com a família, co~promete-se por ai e pelo/-tra-se ' 

dor infra-assinado a comparecer peradle este R.Jiúzo para ocura 

pr r qualquer outro esclarecimento que se fizer necesslrio. presta 

~ do documento de procuração em prazo à ser concedido por ·zaçao 1ar1 
. , 
t R Juizo,_ es e • 

são os termos em que, protestando pela reS!! 

l? .E.Deferimento·.-

Diadema, 08 de julho de 1.991.-

L S E FIGUEIR 
OAB/SP nº64.339 
R.Dr.Durval · Vilalva,n282 · 
08110-Itaim. Pta.-Capital 
Tel.297.8704 



PODER JUOICIICRIO 
IÃO IIAULO 

cível da Comarca de Diadema 

MANDADO DE PRISÃO CIVIL (OU ADMINISTRATIVA) 
ANTONIOS SILVERIA RIBEIRO DOS SANTOS 

;~,,oOA_l_ ~~~-UÍV~------· ----·..,:•:.__ ___ ...:_. ______ _ 
t,1 DA A QUALQUER OFICIAL DE JUSTIÇA DESTE JUÍZO, 011 A OUALOUIII AUTOIIIDA D I li D LI C IA L 
5IUS AG~NTES,,A ~UlN ,UTE FOR APIIUENT.ADO, OUI P IIINDA E 11 1 C O L NA A cad:~J.a Pu.bliç_a _ "~ · 1 • 1 LõEit i• iíi llhdi· Ri ilciUIA i h 1 51'A CO ?ÔRC6io' ORDUI E DISPOSIÇÃO DESTE JUl

0

ZO, A P IISOA D1 NO li~ DI 13•1 • , E DE SEGu1NTE QUALi,1c,çio,- - . .-- --···-··' ,.~~- --.•- -

JOSt ·RENAN DA COSTA 

N/C 

N/0. · 
/ . . '• 

.. : \,:-~,i:ÚP-@1:._.1/c ,, · 
••o,i11 o, ·,. 1 

Industrial 
~0 IIISIDl:NCII\. : I.0tUOOUHIAUl , AYUIM,,a,ca 1 1tC.l • IWHI• CIWUMlllft•U•te • lllf•ttMtlllltTAII 

Coronel Diogo, n!l 864-S.Paµlo-Capi tal \ 

1 1 

1 • 
1 . 1 
1 

\ 
1 
l , 

. ~ : ~ 
1 1 
' . t 
:. 1 

. i 
! l 

- ~ : \ 1 

'\ 
l 
1 

1 
1 

:::;~~;:;;;;;:;~;;;;~;;;;:;,;·;;;;-;_;. ;;. ;_;;;.·-_;;,".·;;"': ~-~-;:~.;.··;;.·· ~~:·-~·=· •~5;;~"~-,,;......:::;;,-· ;_· __ ..;. \:....---------~--!--_:_~-º' TIIAIALMO : '-"•~uao• ... .., ..... flMC, • • 1 , , . •• • ·••• CIIIP\.l■IRTe• .. ••••·• .. ••ci,.,, .. , ••• . ~ 
Luiza, .19- D·;adema 

\ 

\ 

,. NA SEGUINTE. A_çÃo: Falência , . . 
SSO N? 1336789 . . 
s: . INDÓSTRIA Mi:TALmlGICA BASTA LTDA. . . 

11 
. 

TUDE DA SEGUINT~ DECISÃO(EM RESUMO), DATADA DE14.09.90: Não tendo os f 
as determinações conatantes do art.34 da .Lei de ·FaJ.ência 
a prisão pelo prazo de 60 dias.Expeçam-se madados. 11 

' 

Dll/OLI/ENDO•SI UIIA 1/IA, CERTIFICADA, l IITI ,1Ui'IO, IIUA OI FIIII OI Qlll"'U,. · Diadema · ;t.9
111 

Setembro · ~u 
l.O . 1 . •-- -------" 11_. 

1 
..:...1 

t 
1 
1 



-ORDEM DOS ADVOGAD 
62.• sue-sEcçAo DE u.ºs Do BRASIL 

DIADEMA O PAULO 

eient!asimo Senhor Dout x:,co or Juiz d o Di 
l da coma.roa de DIADEMA-"P re1 to da. 3o., Vo.ro. c.1 , 

"{8 IJ ·- ;a~ 

:eroc.n21336/89 ·-. 3Q.Of.CÍvel -
"FA~NCIA 11 

=-- === 
"INDUSTRIA METAL'ÔRGICA BASTA LTDA,-" 

Reqte. José Renan da Costa 

Reiterando os termos do requerimento e 

documehtos juntados às "fls,173/188 11 , o Req_te. presta os ª! 

gu.intes esclarecimentos rogando, com URGbCIA, a revoga.çãõt• 

da Ordem de prisão expedida contra sua pessoa, como segue: 

12)- Os documentos juntados demonstram 

ter o Reqte. endereço certo, sabido e fácil de ser localiz_! 

dof; 
2º)- Demonstram os documentos que o-/ 

Req_te. nunca fora sócio de nenhuma empresa, jamais subscre

vera qualquer documento da Metalúrgica Basta pois nunca nem 

mesmo ouvira citar tal nome; 

3º)- Os documentos juntados, desde a (\__ 

inicial. são SUSPEITOS pois não constam de e.11tentioe.ção e ~~ 

.. /... w 
~------------:----------

1 

l 
1 

1 
1 

j 
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-fla.02-

~esmo aqueles remetidos pela J t ne~ ~ una Comercial do Estado 
ta,lll de autenticaçao ou reconhe i f"9 c menta das firmas d 
nue os subscreveram; aque-

1es.,. 
42)- O Reqte. é pessoa humilde, domi-

·iiado em local totalmente diverso d . cl . aqueles citados nos/ 
aereç os referenciados na inicial . · . en e Jamais constituíra-/ 

qualq,uer procur1dor; 

5 2 l- Encontrando-se ffiESO Hl MAIS DE-' 

o6(seis) dias em razão da R.Ordem expedida, recolhido à ~a 

aeia do 77º.Distrito Policial da Capital, impossibilitado/ 

encontra-se O Reqte. de proceder a abertura de firma em Ta 

belião para reconhecimento da assinatura constante na pro: 

0
uração outorgada ao signatário; · 

6 º )- A a~esentaç ão de sua cédula de / 

identidade (RG) original comprova a absoluta diferença de ,, 

assinaturas, comparando-se aquel~ constantes da procuração 

ora juntada e RG. com aquelas constantes dos documentos - / 

fraµdulentos anteriormente juntados; 

72)- Nunca tendo constituído qualquer/ 

tipo de empresa (pessoa jurÍ"dica); a prisão do Reqte., ape

sar de ter orígem na cautela judiciária; mostra-se ilegal e 

injusta, mormente porque sua famÍlia dele depende exclusiV! 

mente para as despesas de subsistência; 
82)- Requer, respeitosamente à Vossa/-

Excelência, apreciando o requerimento e documentos juntados' 

anteriormente e tendo o presente como complemento, se digne/ 

REVOGAR a Ordem de prisão expedida, determinando-se a imedi! 

ta expedição de R.A1vari de soltura, bem como, entendendo n_! 

cessa!rio este R.Ju!zo designe dia e hora o mais breve possí-~ 

Tal pe.ra oitiva do Raqta, qua devariC cOlllpan,car à. esta Forl .. /... w 
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-fla.03_ 

Forll[ll sob pena de contra ele ser expedida nova Ordem de/-

9Q )- Não se fazendo :procurador do "ou 
tro sócio" implantado e tendo em Vista todo o ocorrido e / -

-~,nustiça Que O Reqte. ora sofre, participa. à Vossa Exce a1•~ -

~ eia que o cumprimento da R,Ordem anteriormente expedida 1en 

contra 
11
Ismael 

II 

poderá trazer-lhe terrível injustiça; 

lOQ)- Pelo que se vê dos autos (e Vos

sa EXcel ência assim constatará) vê-se necessidade imediata 

de intimação dos anteriores sócios da 11 falida" para compa

recer perante este R.Juízo e prestar os esclarecim.entos ~.!!. 

cessá.rios , como já requerido pela I.Dra.Curad.ora.-

São os termos em que, 

PoE,Deferimento.-

Diadema, 10 de julho de 1.991.-

G~~O 
OAB/ SP nº64.339 
R.Dr .Durval Vilalva,nQ82 
08110-Itaim Pta.-Capital 
Tel.297.8704 



,~ 
CONCLusA \ MuJ. .do r(.~ 0 

_ estes autos concluQ _ de l9 !Ji. 
- s Õ A~M.~~z d5, Direito, O,J 

-~ a1frdpú 
------- ~ r1- ~ ú -. ,ub, .. 

Proc. n9: 1336/89 

Tendo em vista o cumprimento do 

disposto n8 artigo 34 da Lei de Falência,• 

expeça-se alvará de soltura, se por al não 

se encontrar preso. 

Dê-se ciência a D.ri Curadora e 

ao síndico. 

Int. 

~c u l" ID/\0 
-..e , _ que expedi mandado de soltura 
conforme r. despa.chã euprai:.:-;:_;--___ _ 

- -- ----
Er 11 

cu 
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CONCLUSÃO 
EmJi. .. de ..... ___ _/{/~ de: i99L 
faço estef a111ns concl11sos ao M-M- J .l.Z J f)·',• '"_-:.,., 

· · • U <! d· ' O 

Dr. ANTONIO SILVEIRA RfBEIRO DOS SANTO~, 

Ba. r F;s<r, tub.c. 

Proc. nº: 1336/89 

I - A junta comercial não atendeu 

ao requerido no ofício de fls.240. 

Reitere-se, pois o ofício. 

II - Nos termos do art.66 do 

Decreto Lei nº 7661 de 21/06/45 destitui do Car-

go de Sindico o Dr. Edson Leite. 

Nomeio em substituição o Rio~ 

do Luiz. Giglio com escritório nesta Comarca na Av • 
• p 

Sete de Setembro nº 320, sala 04 e na Rua José Bonl 

rácio, nº 93, conjunt~ 52-Capital. 

Intime-se para compromisso. 

INT. 

Diadema,d.s. 

ANTONIO SIL ~IRA RIBEIRO DOS SANTOS.
Juiz de Direi to 

.... ,.,·• ·:··o ATA 
.. JL~e j ê) 
fo ram -me entreg•ea utu 111tes. 

p/fücrivão: ___ ---:t/i,,_l--____ ~<.; .. 

f 



AUTO DE PENHORA, • A_YALIAÇÃO E DEPÓSITO 

~e} 

... 2.9............... ······ ·· •·• .......... dias do mês d! J ' J.oS. ······ e .... u.nh o 
t e.nt.a .... e. .... (lU.atr.o. ......... , nesta Comarca de a• do ano de um mil ovecentos Oi · · ...... ..... w.o.c .J?aUlo 

,,82 ... ~ .... Jd •..... Or.iental .... ':':':' ..... Jahaquar~. ···· • ·· • .. , , à rua .. Po.s .J:'i U~.t ,, 
ll" . . . .............. .... .., onde em dlll • ··' 

Justiça infra-assinado, a fim de dar cumprlment &ênc,a me encontrava, eu, Oficial 
de O ao(s) Respeitàvel(i ) 
dido(s) na(s) Execução(ões) Flscal(ls) N.º(s) ........ .l.OS.,lSS ,BJS 5 mandado(s) junto(s), expe, 

.~···..5..t ................. Oflcio, a Fazenda do Estado move a ... .... lNDUS.TIU A Mm~~i pelo(s) Cartório(s) do 

········· ···•··············· ········---···depois da citação Inicial a · · ···.·· CA ~~'l' A T,~DA, ... ......... . , n o tendo sido efetuado 
• 

1 
e custas, passe, a proceder à penhora e aval' ã . . . o Pl&amento do prin• 

c1pa ,aç o 1nd1v1dualizada dos bens ba. . !Vi a ,xo descr,tos: 
((2a.(.vint.e.). ... Pe.ç.a.s ..... de .... ...... o.t .or. .... duJ>l.o ..... grande ... m 

m. i-i... R .. . ... »~ a .. Li Pn.dores ... de .. ;par:ibr!~a . ,0nin.us. ..... e ..... Ca .... 1.n.na.e.e .. ,.. ... e.f .e.re.nc.1a ... ~Z ..... 02QO .., , .,_ , , 
· m d it F> • ·· · • ····· .... 

0Y·1s •.... f.D.b..ric:i.~a.Q ..... l/.ro~!'ie., O:, lle.IlS-···ªc.1 ... :a .... e.s.cr .. o.s ......... nc.ontr.a~~.se ..... no. e.n.de ,.. ,. - · · ·- · 
O .:i m · ····· · • . . :r.e .• o .... "-'ur>ra .•.... .Av..i.U.~~oJ c-m / 

cr.$125 •. 000 .•. 0. .. ... c.a.1.1.a .... U!. ... a............................................................... • ······· ···· -·-
·ya10.r. .... T.o.t.al ..... a.o.fJ ..... l3..en~ ...... F.enh p.r..a~&~U ::Cr..S.2.,.5oÕ·····ooo· ···oo·····-····· ' .................. ......... .... ............ • 
- .-- - ---- .... ··• ... 1 ... .. ....... .. , .... ., ... , • ,,i ..• , ••• ! . ~ .! .. ~ ! ... • .. ~. ! • . ! t .!. ! ...... ~ • 

••••• ••••,.• ••••••••• ••••••• ··········· .. ···· ........... , , 

.,.. ........... . 

······················· ·--------

... . i .~.:!t..:K:,'!t.:!t.:IU: ..... 

1 . ' ........ .... .. . 

.•.... * .'! .. l .. ! li .'. ... Ll..llt.•> 

Feita a penhora, nomeei depositário dos bens ·pen orados, o Sr .... Yl.L'l.1'1.-\S .. ~.A~.'r.\ ... ::-.. . Cic .•..... ne 
.0.5.l .. .4,6 .. 4 •. BB.8.,,,,QO. , ·--- ········ ···•················ .RG N.º .. 30.6 .• 8.3.5. ···----•·· 
que aceitando o encargo, bem e fielmente prom, teu cumpri-lo, cientificando-o eu, Oficial de Justiça, 

que não deverá abrir mão do depósito, sem pré~ia autorização do MM. JUIZ DE DIREITO, da 

5ª Vara desta Comarca, na forma e sob '1nas da LEI. Em seguida lavrei este auto, que lido e 
achado conforme, é assinado por mim, Oficial dj Justiça e pelo Depositário. 

O OFICIAL DE JUSTIÇA: .. ~ -----

E R TI F I e o, qu~ ~:.~~::~
1~::d~:;.1~;::~:-~:;~,d: ;,;,:·. ;:,; 

avrado, me dirigi à rua ... Da:;l ..... Oi.UUi!asJl~.6..21 .. -:-:: ..... J.q., ... .. Q.d .. m:rt..i:-..l. .......... ......... . , ... • • e ai sendo, 

timei para ciência da penhora, o Sr ........ D.:JJJ •.... ~!rALU!lG.!C..t .. ::3.A~T.A .... l-:.'DA .•... ::.: •. ;~:.Jo:i . ./ 

-"litLXeJ)reSfillt.an1e-1c,;al.~=~::-~~~~~~=ó• : : ~: • 

im como para apresentar qualque;···~efe~ embaraos, dentro de TRINTA dias contados desta 

e pelo Cartório do __ ... ..5..~·-······ºflclo, na forma e sob penas da LEI. - O referido é verdade, elo 
dou fé. - ...•. sãõ PsuJ 0 29- de---J.wlho de 19 .8.4. 

' 

O OFICIAL DE JUSTIÇA:AN!~~fi.UIIA.cr:4::ai..;.. ___ _ 

- -w.i;,,g:iir....-_ _ CONDUÇlO-Cr195.s.G.t-00-·PENHOALCrt- ... -. 
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AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO i 

. rl !); 
#o tO (08 .J .............. ........................ dlas do mês de .... ~Bt. o d l ._ o; .. ,····················· ... .......... .. ...... · .... o ano de um I ntecentos e 

... ..-·· tª 8 ... qAA~f.Q .... , nesta Comarca de .. J~~l? ..... ~~µl~.. .. d 8 iticicaa 
taJl. .... l:!! ··· . iental . .... .... .. . ' ª rua . ,. 

~p8.i" .: ..... ~.! ...... ~ ........................... : .............. .. .................... . ............ .. '::: .... , 0nde em diligência me encontrava, eu, Oficial 

.,. -·~-·a infra•assinado, a fim de dar cumprimento ao(s) Respeitável(is) mandado(s) íunto(s) expe• 

JustiÇ (s) Execução(ões) Fiscal(is) N.0(s) ..... 1 •. 05.2.0l23.7 que 1 ( ) C rtó . '( ) d 
na tif ····· ,peos a rios o 

jdo(s) oficio, a Fazenda do Estado move a .. ... !!~.~.~.~;A ....... RT~~ICA • BASTA • 
1ª ....... .. .. ··· ····· . .. . 

.. ····; ": 1'11 .................... ......... depois da citação inicial, não tendo sido efetuado t d . l:1.~..... .............. . o paaamen o o prin• 

... : ... .... c.ustas, passei a proceder à penhora e avali~ção individualizada dos bens abaixo descritos: 
pai e , 
~ ... c.ell1, ..... { .... lOO.J ..... unid.a!e.s .. ... de. .... :lli>t.on~ ..... dUl>l~····Si ..... ~ .... ~Z ..... OJ~ , .... 118m ÔDibu.e 
·· ~qu.er ........ ~o.a .... o .......... odelo..,-..... d.e ..... ta'b.r.i.c.aç.ao ..... .. i,ró_pr.i.a, .... a ........ ar, ... com111e-

e .. J2. :fo ~~~.~~~ .... ~! .. .. ?.:~!~.~, .. ~.~ ..... <!.:!!.~!.~.~.! .. ~ ..... ~~.~.~~.~~ .~di viduallllente. 
~~.! .......... .. ·· .............. . .. ............................ . 

. r~•;·;·~ .... iõ•;;•:::~~:i.:~~:::~.;::::~.~~.~.•• . .-.;~•i.~;.-.•.•.-~ --~.:Q.;,.•.:•.iº.:?.35 _, ... 3 .... õõ•, .... Õo ... { ...... t~~: .. •·•· • •di:~. 
1~~ m .... ·· · ........ .............. ...... J. .. 11' .... !.3!' ... _ ..... Q_..,. 

C,.e .. ~ ...... }lhoes, .. ~llZentos e trinta e cinco Dlil tnzentos cru 
.................. ) .... ......................... ............................. .. ...... '-------·-

.. ~!!.~~.~ ...... , ..... .. ~~~~ .... ~Yaliado,i eDl Cri 10.235 ,digo, Cri • • • • • 
........... .......... 10?..!.}.~~.,oo ( .~.~~~o e dois .m11, t;;;;~t~s e cin~;;~t;-~- : 

.... ·· · ........... t.~ês cruzeiros) a unidade~··· .. ·· .. · ............. ..... .................. -... ..... ·--· 
.... , .. ... , ............... . .. .. .......................... . .......................................... .......... . 

. ·- . ...... ... ............. . .. ............. ... ........ -........ .... ········' ...... ........ . 

······•·"''''''.............. . .. ........................ , .................................. . 

·ta a penhora, nomeei depositário dos bens penhorados, o Sr. VILGE*..AS BASU· - .. . ... .. . 
e1 .... Ç,!~.! .. g.~.!.!.1?..~.!.~~.~Í.º2 ... .... ........................................ ... .. .... ..... .............. ............... .......... RG N.º .30~.!~}_~(S! .......... . 
ue aceitando o encargo, bem e fielmente prometeu cumpri•lo, cientificando•o eu, Oficial de Justiça, 

ue não . deverá abrir mão do depósito, sem prévia I autorização do MM. JUIZ OE\_DIREITO, da 

... laa ... .Vara desta Comarca, na forma e sob penas da LEI. Em seguida av · este ª,º• que lido e 

hado conforme, é assinado por mim, Oficial de ~ustiça e pelo Depositá · . . 

O OFICIAL DE JUSTIÇA: ......... : .... ... ............... ... .......... ........................... . 
• 1 -

1 J 

E R T I F I e o, qu~ ~.~::::~':::,~;~E1~~~!Mro juoto • ;: 

vrado, me dirigi à rua ....... das ..... ~iticic.as ....... 62.. ........ .......................... ............ .. .. ...... ...... e ai sendo, 

limei para ciência da ur.enhor; p;rj ........ a ..... ~X'-~.1.\;t.a.!la ... na .... Peseoa . de seu represen .. .. 
ante legal, aci a qu~:tioado. 

1 

.... ... A" ................ 1 ... ............... ..... ... .. ..... . 
·-----.... ·-·-' ·······~ . .. .. . .. . .. ···r .,1J,a4fa. ..... ... ...... ... .. . ... . . .. . . ... . 

ssim como para apresentar qualqu defesa, por embargos, dentro de TRINTA di, contados desta 

ta e pelo Cartório do 19 Oficio, na forma ~ sob penas da LE • O referi o é verdade, do 

- 8 ' 4 dou fé. - Sao Paulo ... __ , ....... _ .. 0 .. _ ..... de -........ MQ.81;.0...... ....... de 19 .. 

O OFICIAL OE JUSTIÇA: .... - -····· ... .. ......... ................. ........... ............ . 

---CONDUÇÃO1 _____ PENHORA ... . ... ... . ......... TOTAL 



AUTO DE PENHDRA,_-· A~ALIAÇÃD E DEPÓSITO . ; . ,~I 
' t ' d' d Ja.n ~ . 

..................... ..... ............... lí!S o mês ·de ... .. o_ro , 
J.."J!:··;:;~~It.9.-., nesta Comarca de . ~-ª'1 !P.~;~0 : . _ . · · do ano de um mil o,mnuf.', · 
•t fl.~~.~ .. ;.... ara- · · 1 

• .... ... , • rua Dnn i dcicc.o 
~-,..-· .-J!l~.~g.q ............................ .------- ......... , ºnde em diligêncl 
~ -

1

;~.,sstnado, a fim do dar cumprimontq ao(,) Respettével 11

1
: encontra.", eu, Olici1I 

J•~"' ) E,,cuçlo(õeS) Flscal(ls) N.•(s)J~1c7,94624 ( ) lnefacfo(s) 1unto(s), upe• 

·r~ '.:011,10, a Fazenda do Estado . move ~ , IIID IIETJ.Ltiiilc!;:S::.~:•d"o(s) do 

,........ .. .... ................................ depois da citação inicial, não tendo s'd f 
............. ............. • 1 o e etuado o pagamento do prin• 

......... tas passei a proceder à penhora e avaliação Individualizada do be . . 
• 

1 8 

cus ' s ns abaixo descri1os: 

~ .. J!A F.~~IR4 .... ~.~9..~ s~.AIP'.,:J:.TI nll ll.Q+., .... .... ... Q.5. .. .. r.IÇ ... 1150 .30 
~ .~.......... $ 1 200 000 00 · .. . .......... . .a... O• . . 
/ .• ,-, oi: .. ..4~ ..... ç.:r ....... ...... ~... ...... • • · e um~ .... ~~·z.µ;:·ª-· l .'50z.72I66 n11592A9 • 

Xlq_,_.} .. ~ ....... valor de cr$ 1.300,000 00-•- Num t ·· ·· ····· · .... , ... ... · .. ·r ,rpn 
(3/ 

4
) no .......................... - ......... ............ -......... , • o tal de ••••••••••• , ••• 

. _.. .. •:2·~:~Q:9 .. !.º9.Q., .. QQJp.ois milhões e quinhentos nrli · ~;~~'i~~ .. ) • .. .. ... _ ..... -· . . . . . -......... -.. ·- . 

,,_ ..... -·•· .. ···•-" .. 
............ - . ' ~ 

......... ............... 

......... 

- ~·•"'' 
................ .... ~ ............ ' .. 

: ................... ::·~::::·.·.·.:: ...... .. ~ .................. -· ........ - · · ... . ,........... . ..... . .. .. » 

eita a penhora, nomeei depositário dos. bens penhorados, o Sr . . Y1I.P..~;~~S. ~AS~A;, ~ • . • .. • • • 

RG.., .. JQ§J..9..iç,,;,.Q5..l .... 4..!?..4.t.ª ·ª8-00 . . j ..... - - --· . RG N.º 30.§83.5. !t . . 

ue aceitando o encargo, bem e fielmente prometeL cumpri•lo, cientificando•o eu, Oficial de Justiça, 

ue não deverá abrir mão do depósito, sem prévia ! autorização do MM. JUIZ DE DIREITO, da 

42 ,,_ ....... -Vara desta Comarca, na forma e sob pen~s da LEI. Em seguida lavrei este auto, que lido e 

hado conforme, é assinado por mim, Oficial , __ ! ustiça-epelo · itário. 
L-··• 

E R T I F I C O , que, nesta data, ainda em mprimento ao Respeitável mandado junto e auto 

vrado, me dirigi à rua ... dao O:i:.t!::~;!;.Ç~.J .. ª.?. .... ;......... ..... ... ...... ................. . ...... ... ... .. . . ... ... . e ai sendo, 
·• · VILG])lA:3 BAS'.rA cic: 0514Gfl,88600. 

'f/-i,-'4,l.~rati. . . <2..ca1e~.n~.:: .... j,.2 .. : ... ~~.·.::~:::~·:~:~:~_::.·::.·.·· :::·:·: .. :·~----·--·-·:~.·----::·~... ........ ... ... . .. .. . .. 

O DEPOSITARIO: .. ; ..... / 

1 

ssim' como · para aprese~tar qualquer defesa,-por 
1
embargos, dentro de TRINTA dias contados desta 

ta e pelo Cartório do 4'1 .Oficio, na forma 1e sob penas da LEI. - O referido é verdade, do 

dou fé. - Sã.o Paulo , -~-de iJanei~~- -· ·-•·-· .......... de 198 •. 
,...,, ... . •·;-----

l 



t PODER JUDICIARI~ 
SÃO PAULO L 

e N2 1336/89 - FALtNCIA 
pRO • 
A· IND. METALúRGICA BASTA LTDA. 

• IVA DOS SÓCIOS oIT 

~~p 

' 

e :ec61ra#' 

Aas três dias do mês de d 
ezembro, do ano de mil 

centos e noventa e um, na sala de aud1• 
nove encias da 3• Vara o{-

1 da comarca de Diadema, presente O MM Jui d 
"le · _ · · • z e Direi to desta 
. DR. ANTONIO SILVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS i 
vara · , com go, escreven-
te de seu cargo, ao final assinado, e presente a Curadora Geral 

DRA • MARIA CRISTINA DE B.L. GARRETA PRATS DIAS na hor d · 
~ , a . es1gna 

da não compa~eceu mais ninguém. A Dra. Curadora requereu a cita 

ção por edital e desi~_açã~ .. de nova _audiência, o que ro_i deferi 
designando-se - nova -- audiencia, gigo, em tempo: a Dra. Curado do, -.-· · . ... 

ra apenas requereu a citaçao ,por edital nos termos _do art. 34: -
Helmut Rudoif Basta e Maria das Graças Gonçalves Basta. A Dr. 

de , , 
dora requereu ainda seja cob'rada a precataria, cuja copia -cura . . . 

· ta a fls. 329 devidamente cumprida. Deferidos os pedidos.-cons . 
Oficie-se como requerido. Expeça-se edital. NADA MAIS • 

. Lafde Chechetto, escr.dat. Maria 

:.Ju~ .. ··. 
Dra. Curadora: ~ 



PUBLICADO AOS 20. 01.92 -DB n+ 13, página 88 

, • CI'liÇJó I IIITDüÇio DE DL11D! l!tJDOU IWl!li • ·a 
llli DAS: GRAÇAS GOIIÇAI;VES "3!li, ÉIPIDIDO 110S .AIJms llI 
l'.uJ!RCI.l DI IIIDUS'mll JIITJLtlRGICl BAS!li L!Dl - PRAZO DE 
10 diaa . - PBOUF.SSO 1'1 1,336/89, . 

O DOUTOR RODOLl'O CESlR llILAIIO, D, JUIZ DE .DWI'ro' 
Dl Tt:I\CEIR.l V lRl ctn:r. Dl CCIURCA DE DI!Dall, ESTADO DE 
Slo P ll!LO, Nl PORlll DA LEI, ETC 

1 .l Z S l B E R a HELMUT RODOLP BASTA e IW!li 
DAS GHÃÇlS doliçllv.ilS BASTA, ci.ue por sentença proferida• 
22 de nOV8111bro de 1989, !oi decretada a !allnoia de In
dustria llatal):!l'gic.a Baeta Ltda, empresa da qual oe aupra 
11ancionadoa a&o representantes lapia, Enoontraado-ae oe 
maamoa em local incerto e não aabito !oi determinada a 
citação e intimação por edital dos mesmos )lar& ci.ue CD!! 1 
pareçam perante eate Juízo, no prazo da 24 horu, para pr, 
prestar• aa declarações constantes do art, 34 da Lei •• 
J'alênciae, aob as penu do art, 35 do mesmo diploma leg,I. 

Jada.wa,J erá __ Q. pre_ae!:1~ ed.!_t~, por . extrato, afixado• 
publicado na forma da lei, Diadema,, 08 de j&ne1ru--dr l992-

. :n.L..... 
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MlNIST - ' -
ERI~ PUBLICO DO ESTADO DE SÃO 

REA REGIONAL DA CAPITAL 
Fiscalização e Arrooadnção 

FAL~NCIA DE: IND~STRIA l!ETALURGICA BASTA LTDA, 
cARTôRIO DAS: CARTAS PRECATORIAS CIVEIS 
PROCESSO N2 : 34409/91-9 

AUTO DE ARRECADAÇÃO DE D~ÔVEL 
{ EXPEDIENTE INTERNO) 

! 

Aos 22 dias do mês de outubro do ano d~ 1991~ na sala 1613 do 162 
andar do Edifício do Fóru.m João Mena.es Jr., presentes o Dr. Paulo 
Leonardo Iba.nhez - Curador Fiscal de Serviços Externos; Dr. li 
Edison Leite - Síndico e Sergio Roberto Ferreira - Oficial de Pr,!?. 
motoria Chefe e, em aqui sendo, em cump:rimento ao r. despacho de 

· fls. 19, :procedeu-se a arrecadação do imóvel abaixo discriminado: 

:IM(1'1!EL - Um :prédio ,assobradado situado · à Rua Oiticicas~ 66, •!8 seu 
respectivo terreno, constituído de :partes dos lotes n2sf 
480 e 481 da q_uadra "20 11 , da V1la Parque Jabaquara, no 
422 Subdistrito - Jabaq_uara, medindo 16,61m de frente, 
por 26,00m da frente aos fundos, de ambos os lados~ ten~ 
do nos fu..~dos 19,95m,~ confrontmi.do do lado direito; de 
quem da rua olha, com propriedade de Waldomiro Miragaia 
de Ma.si; do lato esq_uerdo com propriedade de Vilge.mas ;, 

Basta e pelos fundos com os fundos do inlÓvel n2 477, da 
Avenida General Waldomiro de Lima, Inscrito no ·cadastro 

dos Contribuintes da Prefeitura Municipal~ em ih-ea maior· 
sob nS! 089.

1
307 ,0049-7; objeto de matricula n2 65~

1
922 , 

conforme sta da Certidão do 8R Cartório de Registroeii 
de Inóv 's da Capital is fls. 7 e 8! NADA MA.IS,*,*•*•*•* 

u-se o presente auto de arrecadação em duas 
que apcSs lido e achado conforme vai pelos 

~----..v..i:-----Ourador 11soal de SWn.901 .._ .. 



~m,~u , novemoro oe ~-~~~ 
faço estes autos com vista a 
DRA. WANDERLEYA LENCI IACOMINI 
OD. representante do M.P. 

Eu, ~ , escr. subscrevi. 

RICARDO LUIZ GIGLIO 
Advogado 

EXCELENTISSIHO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CIVEL DA 
COMARCA DE DIADEMA SAO PAULO/SP. 

PROCESSO NQ 1336/89 

""O 
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RICARDO LUIZ GIGLIO, Sindico Dativo da 
Massa Falida de INDUSTRIA METALURGICA BASTA LTDA, em curso 
perante esse D.D. Juizo e respectivo Cartório, vem, 
respeitosamente à presença de V.Exa., com fundamento no artigo 
173 4Q do Dec. Lei 7661 de 21.06.1945, alterado pela lei nQ 7274 
de 10.12.1984, apresentar o QUADRO GERAL DE CREDORES em duas vias 
anexas, requerendo sua homologação e sua imediata publicação na 
forma da lei, após a ouvida da D. Promotoria de Justiça de 
Falências e demais interessados. 

Termos em que, 

6.498 



---------~-:- uo-. ~epresentant:e do M.P. 

1 

1 f\ 
~ ! Eu, \ J , escr. subscrevi. 

RICARDO LUIZ GIGLIO Advogado 

QUADRO GERAL DE CREDORES DE 
INDUSTRIA METALURGICA BASTA LTDA 

I - CREDORES PRIVILEGIADOS: 

FISCAL: 

1) FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO CR$ 5,52 2) FAZENDA DO ESTADO DE S.1\0 PAULO CR$ ~ SUB-TOTAL ..................................... . .. CR$ 10. 32 
TRABALHISTA: 

1.) JOSE MATOS PIMENTEL 
2.) JOSE LUIZ DE SANTANA 
3.) FRANCISCO MANOEL DO NASCIMENTO 4.) JOSE LUIZ DE SANTANA 

. 5.) JOSE PEREIRA 

CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 

4,90 
19,11 
0,84 
0,20 

11,29 6.) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS METALORGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO DE S1\0 PAULO 
7.) JOSE AMILTON MOREIRA SEVERO 
8.) AURELIANO MENDES TEIXEIRA 
9.) FABIO NOGUEIRA PIMENTEL 
10) JOSE MARCELINO INACIO 
11) DAMIAO JERONIMO DE SIQUEIRA 
12) LOURENÇO ALVES RODRIGUES 
13) JOSE FERREIRA 
14) SOLANGE MARIA FERREIRA 
15) IRENE RODRIGUES TEIXEIRA 
16) LOURENÇO ALVES RODRIGUES 
17) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO DE S1\0 PAULO 
18) MANOEL TEIXEIRA DOS SANTOS 
19) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND~STRIAS METALURGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 

CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 

CR$ 
CR$ 

0,03 
143,38 
321, 78 

6,96 
4,84 

24,56 
17,22 
11,29 

O, 17 
449 ,36 -

14,51 

0,15 
1,03 

DE S1\0 PAULO . CR$ 4,38 20) AJILEU BELO FERREIRA CR$ 2,47 21) JOSE LUIZ DE SANTANA CR$ 19,47 22) PAULO SERGIO TOMAZ CR$ 33,20 23) ANTONIO CICERO DA SILVA CR$ 49,08 . 24) ORLANDA JOANO FERREIRA CR$ 392,38 25) JOSE FABIANO DA SILVA CR$ 7,55 26) JOSE CARLOS CRUZ CR$ 39,36 27) JOSE FERREIRA CR$ 23,39 · 28) FABIO NOGUEIRA PIMENTEL CR$ 5,85 29) FRANCISCO MANOEL DO NASCIMENTO CR$ 9,16 30) ANTONIO MILTON ERNESTO CR$ 17,48 SUB- TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .............•. CR$ 1. 635 • 36 



------------~ou. representante do M.P. 

' ! ~ , escr. subscrevi. 

RICARDO LUIZ GIGLIO 
Advogado 

II - CREDORES QUIROGRAFARIOS 

1.) ORION PRODUTOS METALURGICOS LTDA CR$ 2.) RIO BRANCO COMERCIO INDOSTRIA DE PAPEIS LTDA CR$ 3.) PATECO VEICULOS E MOTORES LTDA CR$ 4.) MITUTOYO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CR$ 5.) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDCTSTRIAS METALORGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 
DE SAO PAULO CR$ 6.) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 
METALORGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 
DE SAO PAULO CR$ 7.) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 
METALORGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 
DE SAO PAULO . CR$ 8.) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 
METALDRGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO DE SAO PAULO CR$ 9.) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 
METALDRGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO DE SAO PAULO CR$ . 10) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS 
METALORGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO DE SAO PAULO CR$ 11) -SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS METALDRGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO DE SAO PAULO CR$ SUB-TOTAL ........................................ CR$ 

! ' 

19,64 
18,11 
7,10 

12,37 

0,90 

o, 17 

67,40 

3,94 

4,90 

55,85 

15,42 
205,80 

TOTAL GERAL ...................................... CR$ 1. 851, 71 

6.498 

--



I -

1) 
2 ) 

1.) 
2.) 
3. ) 
4 . ) 
5. ) 
6. ) 

7. ) 
8.) 
9 .) 
10) 
11 ) 
12) 
13 ) 
14 ) 
15) 
16 ) 
17 ) 

18) 
19 ) 

20) 
2 1 ) 
22 ) 
23) 
24) 
25) 
26 ) 
27) 
28) 
29 ) 
30 ) 

DD. r e presentan t e do M.P. 

Eu~ ~ 4 ' e s c 1r . Si,.\bs c r ev i. 

RICARDO LUIZ GIGLIO 
Advogado 

QUADRO GERAL DE CREDORES DE 

INDl.:JSTRIA ME'l'ALtJRGICA BASTA LTDA 

CREDORES PRIVI LEGI ADOS: 

FISCAL: 

FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 

CR$ 
CR$ 

SUB- TOTAL ..................... . .. . . . . . .. .... . . . . · CR$ 

TRABALHISTA: 

JOSE MATOS PIMENTEL CR$ 
JOSE LUIZ DE SANTANA CR$ 
FRANCISCO MANOEL DO NASCIMENTO CR$ 
JOSE LUIZ DE SANTANA CR$ 
JOSE PEREIRA CR$ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 
METALORGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRI CO 
DE SAO PAULO CR$ 
JOSE AMILTON MOREIRA SEVERO CR$ 
AURELIANO MENDES TEIXEIRA CR$ 
FABIO NOGUEIRA PIMENTEL CR$ 
JOSE MARCELINO INACIO CR$ 
DAMIAO JERONIMO DE SIQUEIRA CR$ 
LOURENÇO ALVES RODRIGUES CR$ 
JOSE FERREIRA CR$ 
SOLANGE MARIA FERREIRA CR$ 
IRENE RODRIGUES TEIXEIRA CR$ 
LOURENÇO ALVES RODRIGUES CR$ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDtJSTRIAS 
METALCTRGICAS , MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 
DE SAO PAULO CR$ 
MANOEL TEIXEIRA DOS SANTOS CR$ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDtJSTRIAS 
METALDRGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 
DE SAO PAULO CR$ 
AJILEU BELO FERREIRA CR$ 
JOSE LUIZ DE SANTANA CR$ 
PAULO SERGIO TOMAZ CR$ 
ANTONIO CI CERO DA SILVA CR$ 
ORLANDA JOANO FERRE IRA CR$ 
JOSE FABIANO DA SILVA CR$ 
JOSE CARLOS CRUZ CR$ 
JOSE FERREIRA CR$ 
FABIO NOGUEIRA PIMENTEL CR$ 
FRANCISCO MANOEL DO NASCIMENTO CR$ 
ANTONIO MILTON ERNESTO CR$ 
SUB- TOTAL .. . ........ _- . ... . . .. . . .. . . . ... . .... . . . . . CR$ 

5 , 52 
.4...llQ 

10.32 

4,90 
19, 11 
. 0 , 8 4 
0, 20 

11, 29 

0, 03 
143 , 38 
321, 78 

6 , 96 
4,84 

24 ,56 
17 ,22 
11,29 

0,17 
449 , 36 

14,51 

O, l E> 
1 , 03 

4 , 38 
2,47 

19,47 
33,20 
49 , 08 

392,38 
7 , 55 

39 , 36 
23 , 39 

5 , 8 :i 
9, 16 

17 .48 
1. 635, 36 



---------:-----:---- ----~- , ... -~ .a.r.----r-1= .... ,------.---.vn---
·f aço estes autos com vista a ~ 
DRA. WANDERLEYA LENCI IACOMINI .Jla' 
DO. representante do M.P. 

Eu, ~ , escr. subscrevi. 

RICARDO LUIZ GIGLIO 
Advogado 

II - CREDORES QUIROGRAFARIOS 

1) ORION PRODUTOS METALURGICOS LTDA CR$ 
0 ·) RIO BRANCO COMERCIO INDOSTRIA DE PAPEIS LTDA CR$ 
3.) PATEGO VEICULOS E MOTORES LTDA CR 
4:) MITUTOYO DO BRASIL INDOSTRIA E COMERCIO LTDA CR$ 
5) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS $ 

. METALORGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 
DE SAO PAULO CR$ 

6.) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS 
METALQ_RGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 
DE SAO PAULO CR$ 

7.) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS 
METALORGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 
DE SAO PAULO CR$ 

8.) SINDICATO-DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS 
METALORGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 
DE SAO PAULO CR$ 

9.) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS 
METALORGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 
DE SAO PAULO CR$ 

10) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS 
METALORGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 
DE SAO PAULO CR$ 

11) SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS 
METALORGICAS, MECANICAS E MATERIAL ELETRICO 
DE SAO PAULO CR$ 

SUB-TOTAL .... . • ........................ ~ .......... CR$ 

19,64 
18, 11 
7,10 

12,37 

0,90 

0,17 

67,40 

3,94 

4,90 
~ 

55,85 

15,42 
205,80 

TOTAL GERAL ...... · · · · · · · · · · · · • · • · · · · · · .· .......... CR$ 1. 851, 71 

6.488 

' 
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0

,II ··· ~.c,.w.. ~ _Fdw:J.cú.a. ~ui.L_&__ -1:-~-----fOi--pldtca.do ... .111.a ..... D_.O-E_~LL r2.B/J t..!1.~ .. -1,n-~ /c.u.,,_u:::f;, I .l!M. .. ~hf:::1 ., --9,pJL(kJ .umza.. ...... ~~l.µ,J., .. 6 .. '1'}-/ ift1J _____ _____ ________ _ Em_olf de _____ o~ ____ d..: N L~ 
Eu, _______ sJ.-... __ ~ ............... ____ Escr, subsor . 

18-N&noel leixeira dos S&nta• 19-Sindicato da■ Tr-abalhador■a na■ Jnd~atriae "9tahlrgiça9:, ttecantca■ ■ N.at■rial Et•triCo d■ no Paulo 20-AJ ileu Belo Ferreira 21-Jo .. Luiz d■ Santana 22-Paulo S.rgio Toaaz 23-Antanio Cic•ro d• S11 v• 24-0rlanda Joana Ferreira 25-Joa• F•bt.no d• Silv• 2à-Jos• Car-loa Cruz 27-JOH F■rr■ir• 
28-Fjbio NoQu•ir• Pi .. nt•I 29-Franciaco "&noel do Naaci-nto 30-Antanio NU tan ErnHto · 

1 li-~· áüiÃÕiiwiwiiôà · · · · ...... -.. 1-0rian Produto• N•t•hlrgicoa Ltd• 2-Rio Branco C:O..rcio lndllatria d■ P•.,.1• Ltd,1 
i · l-Pat■co Veiculo■ • Kotor■a L tda 4-lli tutoyo do llrHil lndáatri• . • CoMrcio Ltd• 

5-Sindic•to doa TrabAll\AdorH n•a lndáatriH lletalárgicH, lleclnicH • llat•rial E16trico de SIio P.aulo · · 
4-Sindic.ato dos Trab.alhAdorH nH lndáatriH lletaldrgica•, t1ecan1c .. • llateri.al E16trico de SIio P.aulo 
7-lindic.ato dos Tr.ab.alhAdorH ,, .. lncl4•tria• "-taldrglc.a•, lleclnicH e llateri.al El•trico de llo Paulo . . 
11-lindicato doa Tr.aball\Ador" nH lncl4•triH lletaldrgic.a•, "-cl~~~: • ltaterial El•trico de SIio 
9-lindiuta dos Tr.abAII\AdDrft . nH lncl4•triH "-talurglc.a•, lleca~~~: e 1tata.-1a1 Ei.trico de llo 
l~indic.aclo dos Tr.abAlll.adorea nH ln~•tria• "-t.alGrgic.a•, . lleca~~~: e lla~i•l tt•trlc:a de lao 
11-llndic.ata doa Tr.abalh.adar" n.ae lnc10etr1 .. .._t.alGrglc.a•, llecanlc.a• • lletwl.al ll•trkc, de 81o 

CR• 

CR• 
CRI 
CR• 
CRI 
CRI 
CRI 
CRI 
CR• 
CR• 
CRI 
CR• 
CRI 
CM 

CRI 

CRI 
CR• 

CRI 

CRI 

CRI 

CM 

CRI 

CRI 

. , . .. .. . ' 
' ... ~ . . 't 
6( 111 • • ~ 

' ªiN;\ ........ ~ 
·10-.-11> 

,:. . ' ) 

1,03 

4,311 
2,47 

19,47 
33,20 
49,08_ 

392 , 311 
7,55 

39,34 
23,39 
:l,85 
9,14 

17,48 
1.~,,36 

19,44 

18,ll 
7,10 

12,37 

0,90 

0,17 

47,40 

3,94 

4,90 

l'aulo 
CM U TOTN..., • .,.,.,.. 

lll,42 
'YlfflllL. .._ .... ". • .. • • ... . ,. CIII 200 IO • l'aule, o,•.;-._;;,.•~-----•- ....... , CIII l-lll:11 lltUo .. !MIi• nl 2' .... de l'93.Cal,Or.Rlcardo l.uh ---------- -
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Avenida S EL \ ~ 
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one: (11) 4056 6 e embro, 409/413 . 
Horário de At · 600, Diadema sp' ·• Vila Conceição - CEP 09912-010 

í[--- ----~ endirnento ao P~bli - ~-mail: diadema3cv@tjsp.jus.br ' 
co. das l2h30min às19h00min 

D 

Processo Físico nº: 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Nenhuma informação 
disponível >>: 

0000656-48 
Falência d -~89.8.26.0161 
Micr e mpresários s • 
judic?e,rnpresas e Empre;asº:•e:ades Empresáriais, 
ln , ia e Falência e equeno Porte - Recuperação 

dustria Met 1 • . 
Nome da p a urg1ca Basta Ltda 
d· arte Passiva p · • isponível >> rmcapal << Nenhuma informação 

Juiz(a) de Direito: Dr(a) e· . · mtaa Adas Abib 

Vistos. 

Às fls. 45/46 consta a senten d 1 , . 
Basta Ltda, proferida em 22/11/1989. ça ec aratona da falência da Indústria Metalúrgica 

. Fls. 82: Formalizado o auto de arrecadação dos bens móveis localizados na 

em_presa falida que, naquela ocasião, permaneceram sob a guarda do depositário Jesus Salvador 

Ansmendes Martinez, qualificado às fls. 82. 

Fls. 126: Certificado pela secretaria o recebimento dos autos do processo nº 

26/1990, oriundos da 2ª Vara Cível da comarca da capital, onde constava a declaração da falência 
da Indústria Metalúrgica Basta Ltda, com o desentranhamento de peças processuais daqueles autos 

para a presente ação. 

Destaque-se, ainda, que em pesquisa direta deste juízo junto ao sistema 

informatizado cível do TJ/SP, constataram-se os registros de duas outras ações falimentares 

re Jac ionadas à Indústria Metalúrgica Basta Ltda, ou seja, 0000516-77 .1990 .8.26.ül 61 e 

0000 5 17-62. 1 990.8.26. o 161, sendo que a primeira se encontra extinta e a segunda arquivada, 

conforme documentos ora anexados. 

Fls. 
317

, Noticiado pelo Ministério Público que junto ao imóvel situado na rua das 
. . . b São paulo/SP, se encontrava ocupado pela empresa Supervac Indústria 

O1t1c1cas, 66, Ja aquara, 

o 

1 



flt., 2'14/2'í/~ fl.t-latl)río e1JfltábíJ, 

Á l fb. 32S/32') c.-mtta ,,f,cío da JVCESP, onde infonna 4lfe ..,_, .S 11 f • 
fa!tri'.-ía tJ;-. crr, p:t,t.it frJ/Júwía Mtt..16,~a Hau JJda perante o jufzo da '1! v .. CW • 
'-h;1ít;, l/!;1;, 

fli . 3~4/356: Auto de penhora de bens móveit da falida, "°"8fla pe1 e •• 
tx,;;.;,urã." tí v..,nl n'1 J ()5, I S(í,~35134, tm cu,~ perante a S' Va,a da fa.adt. N:fira ,e • 
IJ:1JJl1,l~,fl. ífi/;vi1la p!;la l1a1.trula f'úblíca do f~ de São Paulo, 

fl~, 3S9/36l: Auw de penfu,ra de bent móveit da falida, "'8ltrifot ,a tr ...... 
tX«.ut1ãfJ fi•A.:111 11" JIJS,20L237/S4, em cur.o perante a J' Va,a da faznda Ntlu • • 
l1411Jl1,!'W. w,vida ~la fa1.en1fa Públíca do Estado de Slo Paulo, 

fl,,363/36':Autodepes•••"-_...,._,, 11• 
cn"u,,h tí'K.111 r,• 104,794.624/13, lffl cano..,.... Vn • ,...., P91811 •• 

1 

1 
1 
1 
1 
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00 

ESTADO DE SÃO PAULO /',) A(() 

. FORO DE DIADEMA l ;,) ~I() e 3• VARA f , ,oc ,., ........... _ A e VF.L 
v0nld11 Sete de Sclembro 

Fone: ( 11) 4056-6600 01 ' 
409/4 I J, ., VIia Conceiçllo . CEP 09912-01 O, 

Hora\rlo de Atendi ' 0d0ma-SP • E-moll : dl11demt1Jcv@1J1p.jus.br 
mento llo Póblleo1 d111 12h30mln ••19hOOmln 

rn ov ida pcl11 Fazenda Público do Est d 1 • 0 0 e e Silo Puulo, 

imóvel. 
Fls, 406, 408, 414 e 43 , , , . 2· Depósitos Judiciais do valor do aluguel do precitado 

Fls. 445 : Destituição d d • , • 1 
, 

1 
. • 0 epos,tárro Jesus Salvador Arismendes Martmez, o qua 

fo r pessoa mente 111t1mado para ' ti . m ormar o paradeiro dos bens que se encontravam sob sua guarda 
(tls. 480/488). 

Fls. 525: Certidão de óbito do sócio Helmuth Rudolf Bastas. 

Fls. 501: Indicado novo depositário, sr. Orlando Antônio José Magliano, cuja 
nomeação foi deferida às tls. 526. 

Fls. 539/540: Certidão relacionando os incidentes processuais vinculados a esta 
ação falimentar, salientando o encarte nesta oportunidade do extrato relativo àquele não localizado, 

mencionado na referida certidão. 

Fls. 641/644: Quadro geral de credores. 

Fls. 687/688: Relatório do Síndico, nos tennos do artigo 63, inciso XIX da Lei de 

fa lências vigente na ocasião (Decreto-Lei 7.661/45). 

Fls. 698/699: Laudo de avaliação de bens móveis. 

Fls. 725/735, 774/779 e 831: Laudo de avaliação do bem imóvel. 

Fls. 840: Designação de praça para arrematação do imóvel, que restou negativa 

1 
o 

i 
J 
.t 
.f 
J 
i 
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Geaso. DE:N.APOLI 

Rua Tab tiENGENHEIRO CIVIi. t: Ml:CANICO - CRf.A 060089382 

a 11&uera, nº 140 - 1 O" andar - cj. 1009 Centro s.r. • 3104.9638 

1) Observador posicionado no lado oposto da Rua dos Oiticicas, de onde se avista as fachadas dos 

prédios industrial e residencial pertencentes à massa falida (setas). 



"-..,.\l."41ffltA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 3·s ~PS COMARCA DE DIADEMA 
. FORO DE DIADEMA 

* .,. 3ª V ARA CÍVEL 
,.,,...._,.,.,. Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Viln Conceiçlio - CEP_09?12-0l0, 

Fone: (1 J) 4056-6600, Diadema-SP - E-mail: diudcma3cv@tJsp.Jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mln às19h00mln 

Processo Físico nº: 
Classe - Assunto: 

Requerente: 
Tipo Completo da 
Parle Passiva 
Principal « 
Informação 
indisponível»: 

ATO ORDINATÓRIO 

0000656-48.1989.8.26.0161 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Indústria Metalúrgica Basta Ltda 

Nome da Parte Passiva Principal « Informação indisponível>> 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte( s) ato( s) ordinatório( s ): 

Ao administrador judicial: 

Ciência ao administrador judicial acerca do laudo pericial 
juntado aos autos. Prazo: 15 dias. 

Nada Mais. Diadema, 09 de agosto de 2019. Eu, _, Rayane 
Noronha Gomes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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-.rUO. SR· DR. JUIZ DE DIREITO DA 3! 
;ii,IAJ>&MA - BP VARA CfvBL DA COMARCA 

fv;8!J: 

Proc8S50: 

R~ente: 

Falência 

0000656-48.1989.8.26.0161 

Indústria Metalúrgica Basta Ltda. 

GERSON DENAPOLI, perito judicial 

nomeado e compromissado nos autos em referência, tendo realizado as 

diligências e pesquisas que se fizeram necessárias vem, mui respeitosamente, 

apresentar o resultado de seu trabalho consubstanciado no seguinte 

LAUDO 
COMPLEJAE AR 

M 

ó 
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1. INTRODUÇÃO 

Atendendo ao pedido constante do ofício 
xpedido por meio do r. despacho de fls. 1484, o 8º Oficial de Registro de 

~móveis da Capital limitou-se a juntar, às fls. 1490/1492, a certidão de matrícula 
nº 65.922, da qual se extraiª inexistência de registros imobiliários que levaram 
80 

acréscimo da área nela descrita. 

Tampouco, esse mesmo ORI trouxe 
informações a respeito do imóvel contíguo que resultou na medida de área 
constante da certidão de dados cadastrais da PMSP, de 924,00 m2, que 
embasou a avaliação anterior (doe. de fts. 1426/1443), o qual é cadastrado sob o 
número de contribuinte 089.307.0049-7, que inclui, em área maior, o imóvel 
descrito na referida matrícula. 

Daí, a necessidade de se proceder à 
retificação da avaliação constante do laudo pericial de fls. 1426/1433, levando
se em conta apenas o imóvel descrito na matrícula nº 65.922 do ao Oficial de 
Registro de Imóveis da Capital, objeto do Auto de Arrecadação de Imóvel de 
fls. 394. 

2. VISTORIA 

. 2.1-Do Local 

O imóvel em estudo acha-se localizado na 
Rua das Oltlclcas, nº 88 _ Jabaquara, Capital, no quarteirão completado pelas 
Vias dos Sumaúmas General Valdomiro de Lima e dos Cambuís, ' 
COrrespor,cJendo à quacra 307 do setor fiscal ■ da Planta Genérica de Valores' 
editada pela Municipalidade 

2 
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No trecho em causa, essa mesma planta 
. ara a citada via O índice fiscal 977,00-vélldo para o exercício de 2018. atribUI p 

Trata-se de local de ocupação mista 
. iaVcomercian, padrão médio, provido de todos os melhoramentos s,denc 

(re . 5. rede de água e esgoto, iluminação pública e domiciliar, rede de 'bhCO · 
pu guias e sarjetas, pavimentação, rede de águas pluviais, runpaza telefone, . 

. e coleta de hxo, etc. 
pública 

De acordo com a lei de ponto 
Sificado como "ZM - ZONA MISTA". é elas 

reprodução abaixo. 

Hmpresa Brasileira 
orrelos e Telégrafos 

· Vafdomiro de U(l'Iª 

pervalle Vidros e 
tais Temperados 

R. das OiticÍCH 

• • . j 

J. ' 
: ti 

Q,' 

-·· 

Condomínio 
Terraço Villa Lobos 

9 

· CF CONSÓRCIOS . . · · ~ 

' 
... , ~-. 

Record 
e 
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1. f oi 
y 

As característ' f' · 

g
ião que integra 

O 
imóv 

1 
• icas 1s1cas e de ocupação da 

re e avaliando s 
abaixo, a qual foi extraída pelo en aguem. retratadas na fotografia aérea 

dereço eletrônico "Google Earth". 

"' I • 1·. :~.l . .. 
\ ·-

\ 'í- ... \IIQ . .. •'· # 

,. 

li 1~ .. 
• ' '•:•, 1 - ,. .. ~ 1/· ', ., 

_·_,,, 
1 ' • ' 

. I., 

/ ·1-· 

2.2 - Do Terreno 

De formato irregular e acompanhando a 

topografia local, o terreno envolve área de 475,28 m2 (frente de 16,61 m), 

consoante os dados constantes da matrícula nº 65.922 do 8º Oficial de Registro 

de Imóveis da Capita, bem como do laudo de avaliação da lavra do engenheiro 

Franklin Naufal e respectiva complementação (does. de fls. 7251755 e ffs. 

774182"1), cujos dados foram confirmados "in locon pelo perito. 

2.3 - Da Construção 

O aludido terreno incorpora 02 (duas) 

edificações distintas, a saber: 
► prédio resideneial composto por duas residências independentes, sendo uma situada no 

P8Vinri> lérr8o e oun no paulmenfD SCJIJIIIÍOI', cem áea construida de 235,29 m'; ~ 
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► parte do prédio industrial que abrange também o imóvel contiguo, o qual foi unificado 

perante O cadaStro municipal sob o nº contribuinte 089.307.0049-7, perfazendo uma 

área construida total de 1.305,65 m2 distribuida em dois pavimentos (térreo 8 

superior). Como O referido prédio industrial ocupa uma área total do terreno de 
722,9º m2

, sendo 146,56 m2 integrantes do imóvel em apreço, tem-se que o quinhão 
pertencente ao imóvel avaliando é de: 

[(1.305,65/722,90) X 146,56} = 264,71 rn2 

As suas características construtivas, 
distribuição, instalações e acabamentos internos seguem descritos e ilustrados 

nos referidos trabalhos periciais, plantas, croquis e relatórios fotográficos a eles 
encartados. 

No curso da vistoria, constatou-se que as 
construções em apreço se encontram em precário estado de conservação, 
denotando danos importantes caracterizados por atos de vandalismo, a saber: 

⇒ a parte externa do prédio residencial e os seus pavimentos estão danificados; 

⇒ presença de infiltração de água e pisos danificados no prédio industrial; 

⇒ a alimentação de força e luz dos prédios está desativada; 

⇒ as instalações elétrica e hidráulica foram totalmente destruldas; 

⇒ as edificações estao parcialmente desprovidas e portas e batentes. 

3. METODOLOGIA 

3.1 - O presente laudo será elaborado de 

conformidade com os critérios preconizados pelas normas e recomendações 

técnicas preconizadas pela engenharia de avaliações, as quais apontam dois 

métodos para avaliações de imóveis, a saber: 
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Método Comparativo Direto 

É aquele em que o valor do 'mó do 
• • 

1 
vel é obtido pela comparação direta de dados de merca 

relativos a outros imóveis de . . • a · 
caractensticas semelhantes, sendo que as drscrep ncias 

observadas deverão ser ponderadas atra é d , . 
v s e ,atores de homogeneização. 

Método Evolutivo (ou da Composição) 

É aquele em que o valor do imóvel é definido pela soma do valor do terreno com o valor das 

edificações e benfeitorias existentes, devendo a avaliação do terreno ser feita preferencialmente 

pelo método comparativo direto ou, na impossibilidade da sua adoção, pelo método residual. 

No caso vertente, a adoção do método 
comparativo direto se afigura inviável, vez que não foi possível obter ofertas 

recentes e em número suficiente de imóveis com características construtivas 

semelhantes na região, que pudessem atender ao presente estudo, razão pela 

qual o seu valor será apurado pelo método evolutivo. 

3.2 - A avaliação do terreno será feita pelo 
método comparativo direto, mediante a adoção dos aitérios e parâmetros 

constantes da ªNORMA PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS -

IBAPE/SP", a qual atende aos princípios e critérios preconizados pela NBR-
14.653, da ABNT. 

A homogeneização dos dados cofagidos na 

pesquisa de preço unitário básico de terreno será efetuada mediante o 

procedimento denominado de "tratamento por fatol8S•, expressamente 
previsto pela referida norma. 

Os fatores de homogeneização ôbliQãl6rios 

aplicáveis ao valor dos terrenos, de acordo com as suas características e 
peculiaridades, são aqueles elencados nos itens 10.1 a 10.3.3 do estudo em 

exame, "in verbisn: 
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FATOR OFERTA' A supe ti 1:.. 

· res mam,a dos dados de oferta (elasticidade dos negócios) devera ser 

descontada do valor total pela aplicaçao do fator médio observado no mercado. Na 

impossibilidade da sua determinaçso, pode ser aplicado O fator consagrado 0,9 (desconto de 

10% sobre O preço original pedido). Todos os demais fatores devem ser considerados após a 

aplicação do fator oferta. 

FATOR LOCALJZAÇAO: Para a transposiçSo da parcela do valor referente 80 terreno de um 

local para outro, poderá ser empregada a relaçao entre os valores dos lançamentos fiscais, 

obtidos da Planta de Valores Genéricos editada pela Prefeitura Mlnicipal, se for constatada a 

coerência dos mesmos. Nos casos de inexistência desses valores ou se forem constatadas 

incoerências nas suas inter-relações, deverá ser procedido estudo devidamente fundamentado 

de novos índices para a regiSo. Tanto quanto possfvel, deverá ser evitada a utilizaçlo de valores 

oriundos de locais cujos índices de transposiçSo discrepem excessivamente daquele para o qual 

a pesquisa deve ser feita, limitando-os entre a metade e o dobro do local a avaHar. .. 

FATORES PROFUNDIDADE E TESTADA: As influancias de profundidade e testada podem ser 

calculadas pelos s~intes fatores: 

a) Profundidade: função exponencial da proporçao entre a profundidade ec,.,ivalente (P,) e as 

profundidades limites indicadas para as zonas (P.,, e P,,,,). 

- Entre Pm; e Pma admite-se que o fator profundidade e, é igual a 1,00 

- Se a profundidade equivalente for inferior à mínima e estiver acima da metade da mesma (112 

Pm; < Pe < PmJ, deverá ser empregada a seguinte fórmula: C, = (P,,,;/ P,) P 

- Para A, inferior a ½ Pm; adota-se: e, = (0,5) P 

- Se a profundidade equivalente for superior à méxima até o triplo da mesma (Pma < P, < 3Fma), a 

fórmula a ser empregada é a seguinte: C, =11 [(Pma!Pe) + {[1-( Pma/P,)]. (Pmal P,) P }] 

-Para Pe superior a 3 Pma, adota-se na fórmula acima P, = 3 Pma 

b) Testada: função exponencial da propotÇlo entre a frente projetada (F,,) e a de refdlcia (Fr), 

peta seguinte expressso: e,= (Fr I F,,Y, dentro dos limiles: Frl 2 < F,, < 2Fr 

Os intervalos dos expoentes p e ( os Hmiles de inMncia f)Of'proiltld/dlldN--. bem cmno 

os ajustes decorrentes de át8aS e frentes múltiplas et.iu de..-, estd:1flm Ptfl cada 

zona recomendados pelo /SAPE- SP, edlo 18SU11ides • -~I t:8'1 
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FATOR ÁREA: Em zona residencial h . 
onzontal Popular (1• zona) aplica-se somente o fator área, utilizado dentro dos limites de áreas • 

. Previstos, sem aplicaçlJo dos fatores testada e profundidade, 
pela seguinte fórmula: e,= (N125' 0,20 on" A-,. 

" • ue - area do comparativo 
A influência da érea em outras zonas se uttr ,.,, ,, 

FATOR FRENTES MÜL TIPLAS· O 
' IZaua, ueve ser fundamentada. 

· s terrenos de es(Jllna ou de frentes múltiplas devem ser 
avaliados como tendo uma sô frente · · . · 

, Pnnc1pal, escolhida como sendo a que Implica no seu ma10r 
valor, aplica

ndo
-se os fatores indicados na tabela abaixo diretamente és áreas mlnimas dos 

intervalos apresentados nas tabelas 1 e 2: 

Zona Valorizdo Falof 
4° Zona lncaporações Padrão Popular 

1°" 0,91 5º Zona lncaporações Padrão Médio 1°" 0,91 
60 Zona lncaporações Padrão Alto 5" 0,95 
7° Zona Comercial Padrão Popular 1°" 0,91 
B" Zona Comercial Padrão Mécfo 1°" 0,91 
go Zona Comercial Padrão Alto 5" 0,95 
*Fatores aplicáveis às expressões previstas em 10.6 

Nota: Os terrenos devem ser avaliados levando-se em consideraçSo as vélfas possibilidades de 

aproveitamento, através de desmembramento de lotes ou remembramento, no caso de 
pertencerem ao mesmo proprietário. 

Além dos fatores obrigatórios acima 
descritos, a nonna em exame prevê nos seus itens 10.5.2 e 10.5.3, a aplicação 

de fatores relativos à topografia e à consistência do terreno, •;n verbis": 

FATORES RELATIVOS A TOPOGRARA: Para a utizaçt, do fator de topografia devem ser 

examinadas detalhadamente as condiç(Jes topoffélicas de todos os elementos componentes da 

amostra. A topografia do terreno, em elevaçi> ou cte,nssto, em aclive ou declive, poderá ser 

valorizante ou desvalorizante. 

Na utilizaçao destes fatores, além de sua wlidaçlo, devt ser ilndamentada sua apbçlo. No 

caso de impossibilidade da (undamentaçlo, podem ser addados o.ç seguintes fatores COIT8livos 

genéricos: 

Taocxnle - -• -- ,=.-
-· - - TetrlftOAlflO - 1,00 

°""'81151 s 1,05 0-,•••1• 109' 1,11 
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Declive de 10% até 20% 
209' 1,25 

Declive acima de 20% 
Em aclive até 10% 

309' 0,43 

Em aclive até 20% 5" 1,05 

Em aclive acima de 209' 
109' 1, 11 

15" 1, 18 
Abaixo do nfvel da rua até 1,00,n . 1,00 
Abaixo do nível da rua de 1, 00m até 2, 50m 109' 1, 11 
Abaixo do nfvel da rua de 2,50m até 4 00m 209' 1,25 
Acima do nível da rua até 2, oom ' 1,00 
Acima do nível da rua de 2,00m até 4,00m 1°" 1, 11 
•Fatores aplicáveis às expressões previstas em 10.6 

1foÇ 
I 

Nos casos de valorização, tais como os terrenos em zona de incorporaçlo, onde o declive 

existente pode resuftar em economia de escavações, muros de arrimo, affrantamentos etc., 

sendo menos freqüentes, deverão ser detalhados e justificados. 

FATORES QUANTO A CONSISTlNCIA DO TERRENO DEVIDO A PRESENÇA OU AÇAO DA 

AGUA: A existência de água aflorante no solo, devida a nível elevado de lençol freMico ou aç6eS 

da natureza, tais como inundações periódicas, alagamentos, terrenos brejosos ou pantanosos 

rotineiramente pode ser considerada como desvalorizante, condiçSo essa que deve ser 

verificada no mercado da vizinhança do elemento avaliando. Na impossibilidade de efetuar essa 

pesquisa, sugere-se a adoçlo dos seguintes fatores: 

Topografa Depreciaçfo FIID" 
Situação Paradigma: Terreno Seco - 1,00 
Terreno situado em região inundável, que impede ou difiailta o seu acesso, mas não 10'¼ 1,11 atinae o nrlinrio terreno situado em nosidio mais alta 
Terreno situado em região inundável e que é atingido ou afetado periodicamente 3096 1,43 
nela inund!N'.Rfl 
Terreno permanentemente alagado 4°" 1,67 
•Fatores aplicáveis às expressões previstas em 10.6 

Alternativamente, pode ser calculado o custo das intervenç{Jes necessérias para a sollçlo do 

problema. 

Em áreas de grande porte, devem ser aplicados somente nas ál8as diretamente afetadas. 

Nos lotes contíguos a córregos, além da consistancia deve ser observada a restriçlo legal 

pertinente ... 

Atém dos fatores retro elencados, o 

signatário procederá, quando necessário, a atualização dos valores com base~ 

nos índices do custo de vida em São Paulo do FIPE/USP (Fator Atualizaçlo). 
9 
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A aplicaçao dos fatores de acordo com o 

item 1º·6• alínea 1, da "NORMA PARA AVALIAÇÃO DE l~ÔVEIS URBANOS 
_ IBAPE/SP: 2011" deve ser 'e·ita n b . . • õ ' ,, a o servência dos princípios e express es 
abaixo indicadas, ªin verbis": 

As fórmulas dos fatores, previstos nesta Norma, devem ser aplicadas na forma de somatório, 

após a consideraçao do fator oferta, conforme fônnulas abaixo: 

a) Na homogeneizaçlo (tratamento dos dados da pesquisa): ajustar os dados da pesquisa é 

situação paradigma: 

Vu= VoX {1+ [(F1-1)+ (F2-1) +(F3-1) ... + (Fn-1)D 

b) Na avaliaçlo (detenninar o Valor do Terreno Avaliando): apstar O valor médio obtido na 

situação paradigma para as condições do avaliando: 

Vt = Vul {1+ [(F1-1)+ (F2 -1) +(F3-1) ... + (Fn -1)D x At onde: 

Vu = Valor Básico unitário (estimado na situaçSo paradigma, após apste por fatores) 

Va = Valor de Oferta (ou preço observado) 

Vr = Valor do Terreno (deduzido após a incid~ncia de seus respectivos fatores em re/açlO à 

situação paradigma) 

At = Area do terreno 

F1, Fz, n, .. Fn= Fatores ou Coeficientes de Testada (Cd, de Profilndidade (C,J, Localizaçllo (F,.J, 

etc ..... 

3.3 - Já a avaliação das benfeitorias será 

feita de conformidade com os critérios e parâmetros constantes do estudo 

"VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IMÔVEIS URBANOS - 2002", do Instituto 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia - IBAPE/SP, com os valores 

revisados e atualizados através do estudo -Valores de Edificações de Imóveis 

Urbanos - SP - Conversão dos Coeficientes Ha2N para RaN•, também do 

IBAPE/SP. 
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De acordo com o item 4.1 do referido eStudo 
e sucessivas modificações, os valores médios assim como os intervalos de 

1 

valores respectivos aos padrões construtivos, vinculados ao valor do RsN do 

SINDUSCON, correspondem aos coeficientes agrupados na tabela abaixo 
reproduzida: 

ibane SP ! INSTITUTO BRASILEIRO DE AVAUAÇOU DE ENGENHARIA DE SÃO MULO >- - ·-
Qualldode im P9riclas e av011oç0es 1 

www.ibape-sp.org.br 

3 - TABELA DE COEFICIENTES - base RaN 

A tabela abaixo vincula os coeficientes do estudo "VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IIIÕVEIS 
URBANOS", publicados pelo IBPAE/SP em nov/2006, diretamente ao padrão construtivO RaN do 
SINDUSCON/SP. 

A TABELA ABAIXO SUBSTITUI as anterlonnente publicadas. 

1 
1 ..,.,..,ALON 

CL.Aaae 
1 PAIIIIÃO VALOM:9 CIIWPO , ... i ..... ll6dlo . o 
1.1.1- Padrlo Rústico o.oao o,OIO 0,120 1.1- IIAIIIIACO 
1.1.2- Plldflo Simples 0,132 0.1• 0.1• 

1.2.1-PadrloRúsllco 0.3110 ... 0,480 

1.2.2- Padllo Pnlle"'1o 0,482 o,m 0,1110 
1.2.3- Padrlo EcanOmlm 0,872 0,711 0.IOO 
1.2.4- Padrto Simples 0,912 1.DN 1,200 1~CAM 
1.2.5- Padrto M6dlo 1,212 1- 1,8IO -·-
1.2.8 ~ Supellor 1,572 1,m 1,IIO 
1.2.7- Padrto Fino 1.- ,... 2,IIO 

1• lll!SIDl!NCIAL 1.2.11~1..uxD AdnacleUI 
1.3.1- Padrto EcanOmlm o,eoo 11,810 1,11211 -- 1,032 1- 1,11111 
1.3.2- Padllo Simples 

c:a,,- 1.21111 1.ae 1,IIO -- 1,112 --~""!... 1,NO ,-- -1.3.3- Padrto M6dla ----- ·-,. ,... 2.1• 1.3- APAllTAIIIBffO c:a,,--- 1.- .... 2.480 1.3.4- Padtlo Supellor 
Can- 2,172 ,.. 2,840 

1.3.5- Padrto Fino 2,11111 1,111 MIO 
"ii:ã:'iiãiiito l..uxD Aci-•a.-
J :1.1-~ Econemlco o,eoo ...... O,IIO 

2.1.2-Padrlo -- 11,872 1.- 1,440 
Simples c:a,,- 1,200 1,t10 1,820 ........... 1,411 1.- 1.-0 
2.1.3- Padrlo M6dlo Com- 1.m ... 2,040 Z.1• DCIIITOIIIO ....... 1,171 ,... UIO 2.1.4-Pacdo z,. COMl!RCIAL -
SUpellar 01111- 2,0II .... UIO HllVIÇO· a:,f~RI! _________ .. . 2,111 .... uao INDUSTIIIAL 
2.1,&.Padrlol.ulll . . . MladaUI 
2.2.1-Padllo Econemlco U40 ... Cl,4IO 

w~-~~ o,,m ..,. G,IIO 
z.z. ..... Ao 2.2.3- PadrlD M6dlo 11,872 ... 1.-

Ú.4-PalND--- Aci-clet .. 
s.1.1- ............ o,aa 1 ... ---S.t-c:oa■muaA S:1.i,..... ..... --- .... ... 

S---■CIAI s.1..s-MID__, U12 Ltll 0.-
~ - .. 

11 
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Consoante os itens 5.2 a 5.4 da referida 
norma, 0 valor unitário da edificação avalianda, fixado em função do padrão 

construtivo, é multiplicado pelo FATOR DE ADEQUAÇÃO AO OBSOLETISMO 

E AO ESTADO DE CONSERVAÇÃO - Fac, para levar em conta a depreciação. 

O fator Fac é determinado pela expressão: 
Foc = R+K*(1-R), onde: 

~ R = coeficiente residual correspondente ao padrão, expresso em decimal-TABELA 1. 

~ K = coeficiente de Ross/Heidecke, encontrado na TABELA 2. 

A vida referencial e o valor residual (R), 

estimados para os padrões especificados no estudo, são aqueles indicados na 

tabela abaixo: 

CLASSE TIPO 

BARRACO 

CASA 

RESIDENCIAL 

APARTAMENTO 

ESCRITÓRIO 

COMERCIAL 

GALPÕES 

COBERTURAS 

PADRÃO 

R STICO ' 

VIDA REFERENCIAL - lc · 
(anos) 

VALOR RESIHIAL 
-"R"-~) 
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Consoante o ·t 5 5 d t do o 
f. ·ente "K'' é bt'd I em . o es u , coe 1c1 o I o, na TABELA . 

. 2, mediante dupla entrada: 
• na lmha, entra-se com O núme~ 

, 
0 da relação percentual entre a Idade da edificação 

na epoca de sua avaliação _ 1 . 
• ª - e a vida referencial - Ir - relativa ao padrão dessa 

construçao. 

• na coluna, utiliza-se a let 
ra correspondente ao estado de conservação da 

edificação, fixado segundo as faixa . 
s especificadas no QUADRO A. 

QUADRO A 

Ref. EDIFICAÇÃO: 1 1 ESTADO DAl""Ti""I 
a 

b 

e 

d 

e 

g 

h 

Nova 

Entre nova e regular 

Regular 

Entre regular e 
necessitando reparos 
llmples 

Neceultando de reparos 
simples 

Necellltando de reparos 
de simples a Importantes 

Necellltando de reparo, 
lmporuntes 

Neceultanclo de reparo, 
Importantes a eclllcaÇlo 
11111 valor 

Slmvalor 

0,00 

0,32 

2,62 

8,09 

18,10 

33,20 

62,IO 

71,211 

100,00 

Edlflcaçlo nova ou com llforma geral I IUbltlnelal, com IIIIIIOS 
de dois 11101, que aprH111t1 ap11111 llnll1 dl dllgllte nabnl da 
plntul'II externa. 

Edlflcaçlo nova ou com llforma geral I aubltandll, com IIIIIIOS 
de dois 11101, que ip1'1W1te ~ 1e1111dldl ~ dl 111111 dlmlo 
leve de pintura para racompor 11111 apartnc:IL 

Edlflcaçlo semlnova ou com llforma geral I aubltmdal lnlr9 2 1 
6 11101, cujo estado geral p0111 _. recuperadO apena com 
l'IJ)ln)I de eventuais flllllra IUpllflclall la %:dai "lloll plnlura 
externa e Interna. 

Edlflcaçlo semlnova ou com llforma geral I lllbltMdal lnlr9 2 • 
& 11101, cujo estado geral poaa _. nicuperadO com ...-o dl 
fllllll'III I trinca loclllzldal • aupllftclall I plnlurl llnlernl 1 
externa. 

Edlflcaçlo cujo estado geral p0111 .- !KUpllldo com plntUrl 
Interna I externa, ap6a 1tp1101 dl llauraa 1 1r1nc:a1 auperftclall 
generaUzadu, NIII IKuperllÇlo do llltlma ulrutlnL 
Ewntualmente, revlllo do ...... hldrllllllco. eNblco. 

Edlllcaçlo cujo estado geral p0111 .- 1KU11 Kado mm plnlura 
Interna e externa, após ......,. de llauru 1 1llncal, com 
establllzaçlo tlou recuplflGlo locallDda do llllllna ulrulunL 
ÃI lnltalaç6tl hlclriullcu I INlrlcaa pollllll Ili' rlllandal 
mediante I revlllo 1 ~ IUbllllulçlo IVllllllal de alguma peças 
de,v■dade• naturalmlnle. EvlnlualmPnle p0111 • IIICIIÃrla a 
aubltltulçlo doe l'lllllllmllllol de plaol e parldel, de 11111 ou de 
outro c6moclo. Rlvlllo da lmplm llllllzaçlo ou aubltltulçlo ,fe 
tel1111 da c:ollerturL 

Edtnc:açlo cujo estado geral p0111 •r IKllpll'ldo com plnlurl 
tntema I externa, COI!' mlbeflbelçlo de panos de l9gUlarlzaçlo da 
llvlnarll, l'IJ)lrol dl lllluru I lrlncu, com llbllllzaçlo wa 
recuperaçlodegrandlpar19dolllllmaulrulunl.Allnetlllplll 
hldnlullcll I INlrlcal pollllll _. ............ fflldllnle 1 
IUbllltlllçlo dai peças ....... A meblHbelçlo doa 
rt.eatlmllltol dl plaol I parldea, da llllloda doa c&nodol, •fiz 
111C11úr11 IIIIIIIIIPICIO ou NpllOI lmpcwlaDI m 
linpennllllllzaçlo ou notllhldo. 

EdllcPÇlo cujo 11tac1o geral -,. r9CUpllado com ♦rt tm Ziiilil 
e/oU IICIIPll'PÇio do elltltna lllrUbnl, 'L , .. clçln da 
nigu11r1zPÇ1o ela ....... flPll'N dl 1ilmnl I trtncu. 
llllllflt:'çlo ._ IICIIII ;ft11 llldrll .... • INblca& 11...,.elçlo 
doe 111111ll111111toe dl plaol 1 ........ l:st li clçln da 
llr.plfflllllillllzaçlo ou do lllllado. 

EdllcPÇlo 1111 lltado dl IUN. 

1~ 
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De acordo com o item 5.6 do estudo, a idade 

da edificação na época de sua avaliação - 1, - é aquela estimada em razão do 

obsoletismo da construção avalianda, quando deveré ser ponderada: a 

arquitetura, ª funcionalidade e as características dos materiais empregados 

nos revestimentos. 

Por derradeiro, tem-se que consoante o seu 

item 5. 7, a idade da edificação na época de sua avaliação _ 1, - não pode ser 

superior à sua idade real e o estado de conservação não deve ser considerado 

na sua fixação. 

4. AVALIAÇÃO 

4.1 - Do Terreno 

De acordo com os critérios nonnativos 

supra, o local do imóvel deve ser classificado no Grupo 1 - zonas de uso 

residencial horizontal - 2- zona - residencial horizontal médio, cujos parâmetros 

a considerar são os seguintes: 

Frente de referência: Fr • 10,00m 

Profuncidade Mlnima: P.i • 25,00m 

Profundidade Máxima: P■a • .O,OOm 

Múltiplas Frentes ou Esquina e. ••• Nlo•aplcl 

Parãmetros do terreno avatiando 

- lndice fiscal: 

-Area do terreno: 

-Frente: 

- Profundidade equivalente: 

- lndice FIPE data da avaliação: 

-Valor do RsN data da avaliação: 

977,00m2 

475,28m2 

16,61 m 

28,61 m 

500,5226 (vé/ido para setembro de 2018) 

R$1.365,56 (vé/ido para setembro de 2018) 

1~ 



/jÇJ1/ 
I 

~:::::::==:::=:=:~======= GBR&ON 
ENGENHEIRO CIVIL EM~ B llti' A P O L J: 

Rua Tabatinguera, nº 140 - 100 andar~~ICO - CR[A 060089382 
J• l009 - Centro - S.P. - • 3104,9638 

~ 

4
_
2 

_ oas Construções 

O valor das construções, como jé dito, vai 

fj)cado em função dos parâmetros constantes do estudo ''VALORES DE 

EDIFICAÇÕES DE IMÔVEIS URBANOS - 2002", do Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia - IBAPE/SP, com os valores revisados e 

atualizados pelo, através do estudo "Valores de Edificações de Imóveis 

Urbanos - SP - Conversão dos Coeficientes Ha2N para RaN•, que estipula 

unitários segundo a classificação. De acordo com o padrão e características 

construtivas registradas, as edificações podem ser classificadas da seguinte 

forma: 

Prédio Residencial Casa Padrão Simples 1.2.4 1,056 

Prédio Industrial Galpão Padrão Simples 2.2.2 0,728 

A depreciação pelo obsoletismo e estado de 

conservação (Foc) será obtida pela fórmula Foc = R + K * (1 - R), onde: 

R: 

fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de conservação 

coeficiente residual correspondente ao padrão - Tabela 1 do estudo; 

coeficiente de Ross/Heidecke - Tabela 2 do estudo. K: 

Benfeitoria 

Prédio Resldenclal 38 anos 54,29 Necessitando reparoa Importantes 

Prédio Industrial 38 anos 63,33 Necessitando reparos Importantes 

De posse do coeficiente de Ross/Heidecke, 

. estado de conservação de çada uma 
o fator de adequação ao obsolet1smo e ao 

das benfeitorias, resulta em: 

PNd 
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Passando aos cálculos, tem-se: 

V. ■ 8 X q X C X Foo 

Vc: valor das construções 

S: área da e~ificação 

q: unitário básico da edificação 

C: coeficiente de valorização 

Fac: coeficiente de depreciação 

substituindo numericamente, vem: 

4.2.1 - Prédio Residencial 

Yc1 = 235,29 ffl2 X R$1.385,58 X 1,058 X 0,4200 

1 Yc1 = R$142.504,001 

4.2.2 - Prédio Industrial 

Vc2 = 284,71 m2 X R$1.385,58 X 0,728 X 0,3111 

jVcz = R$102.034,00I 

4.2.3 - Resumo Construções 

V. •Vo1 + V.a 

y
0 

= R$142.504,00 + R$102.034,00 

jv. = RS2 1 
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4.3 - Do Imóvel 

. O valor do imóvel será dado pela soma dos 
valores obtidos nas avaliações do terr 

ena e da construção, a saber: 

V1 = v. + Vc 

i VALOR DO TERRENO <V1) 1R$1.052.091,001 

1 VALOR DA CONSTRUÇÃO <Vc) 1 R$ 244.538,001 

i VALOR DO IMÓVEL (V1) 1R$1.298.829,001 

5. CONCLUSÃO 

Em função do resultado apurado no 

capítulo anterior, o valor de mercado do Imóvel avaliando -

válido a data do laudo de fls. 1426/1443 (outubro de 2011/J, é de 

R$1.298.&29,00 (um m/lh•o duzentos e noventa e seis mil e 

seiscentos e vinte e nove reais). 

6. TERMO DE ENCERRAMENTO 

Vai o presente laudo digitado em 19 

(dezenove) folhas escritas apenas no anverso, todas rubricadas, com exceção 

da última ( datada e assinada). 

São , 2 

GERS I EJENAJ:!UL/ 

l9 
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Processo Físico nº: 

Classe - Assunto: 

Requerente: 
Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
« Infonnação 
indisponível » : 

Fone: (11) 
405 

etembro, 409/413, ., Vila Conceição - CEP 09912-01 O, 
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Horário de A • 18 ema-SP - E-mail : diadema3cv tJsp.JUS, 
teodimento ao Público: das 13b00min àsl 7b00min 

CERTIDÃO 

0000656-48.1989.8.26.0161 

Falência de Em á . 
Empresas de p pres rtos, Sociedades Empresériais, Microempresas e 

1 
d. . equeno Porte - Recuperação judicial e Falência 

n ustr1a Metalúrgica Basta Ltda 
Nome da Parte p • p . ass1va rmcipal « Informação indisponível » 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação da(s) 

parte/interessada(s), nos termos da intimação retro. Nada Mais. Diadema, 27 
de setembro de 2022. Eu, , Rita de Cássia Ferreira Barbosa, Escrevente 

Técnico Judiciário. -

J 
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' oosASSO CIADOS 
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Nelson Gorey 
Willinm I h:nriquc M:ilmcgrim Gn~Y 

Mnrio Cristina Bontorm 
OI' eira Vanessa Bontorin CAmnra IV 

xcELENTÍSSIMO SENHOR D Filipe aontorin CAmorn 

E OUTOR JUIZ DE DIREITO DA 31 VARA 
ciVEL DO FORO DA COMARCA DE 

DIADEMA-SP. 

PROCESSO Nº 0000656-48.1989.8.26.0161 

Falência 

MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA 

METALÚRGICA BASTA LTDA, neste ato representada por seu Síndico 

Dativo, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., atendendo ao r. despacho 

de fls.1526, expor e requerer o quanto segue. 

Ciente e de acordo com o Laudo Complementar 

elaborado pelo Perito Avaliador, engenheiro Gerson Denapoli, rttificando o 

laudo anteriormente apresentado. 

Deste modo, em face ., ~ ali 

apresentadas, fica-se no aguardo da homologação do lautfHlt. 

por V .Excia., para posterior tentativa de alieoaçlo 



soNGAREy 
11.fHL osAssoc1ADos 1~ oAD 
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1~7/ 
Nelson GareY f 

·mGarey . e Malmegn . 
William Hennqu . Cristina Bonto~n 

Mana Oliveua · Câmara Vanessa Bontonn · Câmara 
Filipe Bontonn 

Leiloeiro indicado às fls.1543 dos autos, devendo o mesmo ser intimado para tal 
rnister. 

Termos em que, 

p.deferimento. 

São Paulo, 03 de novembro de 2022. 

~ y 

' \ 

OAB/SP nº 44.456 

2 

Rm1 i\ 11itt1 l 1,mb,1l'11, 45 • •I'} uml~,~ 
l'FP o\ o\ ~-li ~O Silo l'uuhJ · Sl 

l'd F,L\ : 11 .\\ 04-)4(,(i 1 11 3105-~~~5 
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,o osASSOCIADOs 
,; O .~ 

Nelson J.rc? ~ Í 
William Henrique Malmearim Gmy J 

Maria Cristina Bontorin 

ELENTÍSSIMO S Vanessa Bontorin am.ra Oliveira 

~ e DO FORO DA ENHoa DoUToa FiUpc Bontorin Ctmara 

c1VEL COMARCA DE D~Ez DE DIREITO DA 3• V ARA 
MA-SP. 

pgOCESSO oº 0000656-48.1989.8.26.0161 

Falência 

NELSON GAREy Adm' . 
, mtstrador Judicial devidamente 

nomeado nos autos da falência de Industria M t 1 . B ' 
. e a urgica asta Ltda., vem, 

respeitosamente perante V. Ex.8., expor e requerer o quanto segue: 

Ciente de todo processado. 

Compulsando os autos, verifica-se que este imóvel em 

questão já havia sido "arrecadadot, e indicado como ativo falimentar desde a 

sindicância anterior. 

Ocorre que houve discussões e teses de defesa, apresentadas 

pela advogada dos falidos, indicando que o imóvel não fazia parte dos bens da 

falida e que o outro imóvel arrecadado já seria suficiente para fazer frente as 

dividas. 

Entretanto, confonne se apurou no deslinde dos autos, ficou 

comprovado algumas práticas de crimes falimentares e o D. juíw já entendia 

Rua Anita Garibaldi, 45 - 4" andar 

CEP O 1 O 18-020 - São Paulo - SP 

Tel/Fax: 113104-3466 1113105-0885 
11 3104-8002 1 11 3104-8003 

www.nelsoogarey.com.br 
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GADOS ASSOCIADOS 
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lllj~2 
Nelson Garey f 

William Henrique Malmegrim Garey 
Maria Cristina Bontorin 

Vanessa Bontorin Câmara Oliveira 
ue o patrimônio pessoal dos SÓ • Filipe Bontorin Câmara 

q . . , cios deveria int . 
minimizar o preJutzo aos credores ti 1• egrar o ativo e ser revertido para 

a imentares. 

Os falidos, à época, . 
n~ra tentar proteger e excluir O rec. 'd ingressaram com embargos de terceiro 
r-- ien o bem ins . 
CRI de São Paulo, entretanto em V cnto na matricula 65.922 do 8° 

• Acórdão a instân • S . detenn' 
Utenção do referido imó 1 eia upenor mou a 

roan ve como patri " • . 
julgado no dia 20/10/1993. monto da fahda, transitando em 

. Por um lapso das sindicâncias anteriores, tal decisão não foi 
levada a registro por meio de averbação da arrecadação na matricula, 

continuando os autos apenas com o foco de leilão. 

Desta maneira, feitos os esclarecimentos oportunos, requer 
este subscritor seja oficiado o 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo 

para que proceda a averbação da arrecadação, juntando-se copia da decretação 

m falência, arrecadação e o V. Acórdão (apensados ao primeiro volume deste 
feito falimentar). 

Vale ressaltar que já foram feitas algumas tentativas de 

venda do bem, mas todas sem licitantes. 

Termos em que, ouvindo-se O Represen1ante do Ministério 

p. deferimento 

.---.c.:::-aulo, 3 de íevffi° de 2023. 

Nelson Gare)' 
OAB-IP...,..,, 

' 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE DIADEMA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FORO DE DIADEMA 
3ª V ARA CÍVEL 
Avenida Sete de Setemb 
Fone: (11) 4056-6600 0~•/º91413, ·• Vila Conceição - CEP 09912-010, 

Horirio de Atendlm;nt'ª cmpa-SP - E-mail: diadcma3cv@tjsp.jus.br 
010 ábllco: du 13b00min h17b00min 

c -=.::...::..---=---=---=-=-=----_-_-_-_l~D~Eric~1iils~Ã~O:c_-_-~~~~~~~~~~=-~] 
rrocesso Fisico nº: 

crasse - Assunto 

Requerente: 

0000656-48.1989.8.26.0161 
Falência de Empr ,ri 
Em resa d es ºs, Sociedades Empreúrials, Microempresas e 

lnd:st . sMe Pequeno Porte - Recupençlo judicial e Falência 
na etal6rgica Basta Ltda 

TiPo Completo da Pane Nome da Part p . . 
passiva Principal << e assiva Pnnclpal « Informaçlo indlsponfvel » 

1nfonnação indisponivel » : 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib 

Vistos. 

Extrai-se da matrícula nº 65.922, do 8º CRI/SP que, efetivamente, não consta a 

averbação da arrecadação do referido imóvel, a qual foi determinada através da decisão de fls.322, 

mantida no âmbito da ação de embargos de terceiro nº 0002579-07.1992.8.26.0161, conforme v. 

acordão de fls.58/61, da referida ação incidental, que transitou em julgado (fls.63.) 

Portanto, necessária a referida regularização, a fim de atribuir segurança jurídica à 

futura arrematação, inclusive, para ciência da referida arrecadação perante terceiros. 

Em atendimento à medida postulada pelo senhor administrador judicial às fls. 

1541/1542, detennino a extração de carta de sentença, na qual deverão constar as peças processuais 

e documentos de fls. 322 e 382/404, desta ação falimentar e a integralidade dos autos físicos da 

ação dos embargos de terceiro nº 0002579-07.1992.8.26.0161, para subsequente encaminhamento 

ao senhor Oficial do 8° Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, com a finalidade de 

proceder à averbação da referida arrecadação do imóvel, a fim de integrar o ativo da massa falida. 

Com a expedição da carta de sentença, intime-se o senhor administrador judicial 

para providenciar o encaminhamento acima determinado, no prazo de 1 O dias, mediante 

comprovação da adoção deste procedimento, no referido prazo. 

Jo½~ 
Jp 

Sem prejuízo, informe o senhor administrador judicial, no prazo de I O dias se 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOES 
. ___ COMARCA DE DIADEMA TADO DE SÃO PAULO 

FORO DE DIADEMA 
3ª V ARA CÍVEL 
Avenida Sete de Setembro 4091413 . 
Fone: (11) 4056-6600 D' 'd ''' Vlla_Conceiçlo • CEP 09912-010, 

' 1ª ema-SP • E-matl· diad a3 @ • · Horário de Atendimento 80 Públl , d · em cv ~SpJus.br 
co, u l3b00mln hl7h00mln V CARTADESENTENÇA 

0 
f 1,i: .~ 000006-48.1989.8.26,0161 

precess Assunto: :•lência de Empresirlos, Sociedades Empresirlals, Microempresas e 
ci~se- mpresas de Pequeno Porte. Recuperação Judicial e Falência 

rente: Indústria Metalórgica Basta Ltda 
~eque d N 
. 0 completo . ª . ome da Parte Passiva Principal « Informação Indisponível » 

flP passiva Principal 
parte 
,L Informação 
indisponível »: 

~os Excelentíssimos Senhores Doutores Ministros, Desembargadores, Juízes e demais pessoas de 
Justiça, aos quais o conhecimento desta haja de pertencer. 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito· da(o) 31 Vara CiveÍ do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, 
pr(a). Cintia Adas Abib, na forma da lei. 

FAZ SABER que perante este Juízo e respectivo Oficio processaram-se regularmente os termos 
da ação supra mencionada e, tendo a sentença ~si.fado em julgado em 20/10/1993, é expedida 
em favor dos interessados a presente CARTA DE SENTENÇA, constituída por 125 peças dos 
autos do processo, autenticadas e rubricadas; que adiante seguem e .desta ficam fazendo parte 
_integrante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO E CONFERiNCIA . 

Nada mais havendo nos autos acima mencionados para ser transcrito na presente CARTA DE 
SENTENÇA, a qual mando que se cumpra e guarde tão inteiramente como dele se contém e 
declara, rogand~ às autoridades deste pais que lhe dêem inteiro cumprimento e justiça. 

Diadema, 20 de março de 2023. 
ROMI ELISSA OTOBONI BERNARDES SILVA, Coordenador, Mat. 351.408. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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W.11. Nelson Garey / 

l l8I1l Henrique Malmegrim G v ~r, M . Cris . arey ana hna Bontonn 
Vanessa Bontonn Cimara Oliveira 

cELENTÍSSIMO SENHOR DO Filipe Bontonn Cimara 

riVEL 00 FORO DA COMARCA~~~~~ ~;~TO DA 3• V ARA 

pROCESSO n• 0000656-48.t989.8.26.0l61 

Falência 

NEU<>N GAUY, Administrador Judicial, devidamente 
nómeado nos autos da falência de Industria Melllargica Buta Lida., w:m, 

respeitosamente perante V. Ex.~., expor e requerer o quanto segue: 

Inicialmente, apresentamos e anexo comprovante de 
protocolo da carta de sentença no 8° CRI de São Paulo. Portanto, conforme 
indicado no documento, a resposta de cumprimento será até o dia 19/07fJ.3. 

Informamos também ao D. Juízo que foi realizada dilig&icia 

matutina no endereço do imóvel, Rua das Oiticicas nº 66 - Jabaquara, e nlo 

houve verificação de possíveis moradores ou invasores naquele momento. 

Este subscritor vai enviar novamente, nos próximos dias, 
preposto para verificar o local no per(odo da tarde. 

Diante do exposto, requer seja apardada a resposta do 
' cartório de registro de imóveis, para P'(LUWFÍD1■U1 com• datas de nevo leilo. 

3 
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Nelson Garcy / 
William Henrique Malmegrim Garcy 

Maria Cristina Bontorin 
Vanessa Bontorin Câmara Oliveira 

/ "º 

}'!JbliCO, 

Filipe Bontorin Câmara 

Tennos em que, ouvindo-se o Representante do Ministério 

P. deferimento 

São Paulo, 10 de julho de 2023. 

Nelson Garey 
OAB-SP . 6 

1. ___________________ RuaAnitaGanõeldi,4S-4•mdar 

r CEP 01018-020 • Slo Paulo- SP 
Tel/Fu: 113104-34661 ll 31QS.0885 

li 3104-80021 ll 3104-8003 
www.nebongmy.com.br 
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GAREY 
ssOCIADOS 

Nel,2G!J~
1 William Henrique Malmegrim Garey 

Maria Cristina Bontorin 
Vanessa Bontorin Câmara Oliveira 

Filipe Bontorin Câmara 

tCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3• V ARA 
~fVEL DO FORO DA COMARCA DE DIADEMA- SP. 

pROCESSO nº 0000656-48.1989.8.26.0161 

Falência 

NELSON GAREY, Administrador Judicial, devidamente 

nomeado nos autos da falência de Industria Metalurgica Basta Ltda., vem, 

respeitosamente perante V. Ex.ª., expor e requerer o quanto segue: 

Inicialmente, apresentamos em anexo cópia da matrícula 

atualiz.ada do imóvel, constando já a devida arrecadação. 

Dessa maneira, requer ao D. Juízo autorização para 

praceamento do bem na pessoa do Sr. Ronaldo Sérgio M. R. Faro, inscrito na 

JUCESP sob nº 191, com endereço situado a Rua Princesa Isabel 86, cjs 64 /65 -

Brooklin, São Paulo - SP, CEP: 04601-000, telefone (11) 3107-7818 - e-mail 

juridico@faroonline.com.br, contato@faroonline.com.br. 

Termos em que, ouvindo-se o Representante do Ministério 

Público, 

P. deferimento 

r-------------------- Rua Anita Garibaldi, 45 - 4° andar 
CEPO 1 O 18-020 - São Paulo - SP 

TeVFax: 11 3104-3466l 11 3105-0885 
11 3104-8002 l l l 3104-8003 

www.nelsongarey.com.br 
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ral \lald011iro de Li nsorito no Ca.dastr.o do6 Contribuin.; 

da Prefeitura Muni , e• ér~a 11ato~ Gob nR 089,307,0049 .. 7 
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• . (Continua no vera~) 
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,.n-•1111 Avenida Sete de Setembro, 409/413, ., Vila Conceição. CEP 09912-010, 
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C---------=-º=-:EC=IS::.:Ã=.O ____ _;_ ___ _,J 

rrocesso Físico nº: 
classe - Assunto 

Requerente: 
Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal « 
Informação indisponível »: 

0000656-48.1989.8.16.0161 
Falência de Empresirlos, Sociedada Empredrlail, Mkroemprau e 
Empresas de Pequeno Porte. Recupençlo Judicial e Fdncla 
lnd6strla Metal6rglca Basta Ltda 
Nome da Parte Passiva Principal « lnformaçlo ladllponfvel » 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cintia Adas Abib 

Vistos. 

Houve a apresentação do laudo pericial às fls. 1426/1443 e 1498/1 S 16 e foi 

comprovada ·a arrecadação do imóvel avaliado, conforme certidão de matrícula atualiz.ada juntada 

às fls. 1575/1577. · 

O Senhor Administrador Judicial e o Ministério Público concordaram com o laudo 

pericial (fls. 1531/1532 e 1533) e decorreu o prazo sem manifestação da parte ou eventuais 

interessados (fl. 1519). Posto isso, HOMOLOGO o laudo pericial de fls. 1498/1S16, que avaliou o 

imóvel arrecadado nos autos, situado na Rua das Oiticicas, nº 66, Jabaquara, Município de São 

Paulo/SP, matrícula nº 65.922 do 8° Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo, em 

R$ J .296.629,00 (atualizado em julho de 2022). 

Por força dos princípios da celeridade processual e da efetividade da ação, 

determino a realização da arrematação do imóvel em questão, através do sistema eletrônico, 

autorizado pelo artigo 881 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM nº 

1625/09 e pelos artigos 246 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 

Para esse fim determino a nomeação do leiloeiro G..-.W~ do Amanl Filho, visto que 

credenciado perante o Portal de Auxiliares da Justiça, e realizada a conferência prevista no artigo 

251ª, caput,das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, tendo atendido aos critérios 

previstos em referidas Normas. 

O procedimento deverá ser realizado com a integral observância do referido 

estatuto normativo, providenciando, o exequente e o(a) leiloeiro(a) as medidas que lhe competem, 

inclusive, a disponibilidade ao Juízo de acesso imediato à alienação para os fins do artigo 23 do 
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a-SP '_ imail: diadema3cv@tjs , 12·010, 
Fone: (11) 4056-6~00, 010 emp 'blico: das 13b00min às17hori·JUsi ,br Horário de Atendimento ao u 11111 

Provimento CSM nº 1625/09. 

R 
• 

1, ão J'udicial deverão ser observadas as det,.__, 

] 

eg1stre-se que na a 1enaç .... ,,q, 
contidas no Provimento CG 14/2022, com destaque ao artigo 1 º, o~de co~

stai ~'não. serão ldnii~ 
lanços inferiores a 50% do valor da avaliação, ressalvada determt~ação Judicial diversa e, q~ 
houver incapaz, lanços inferiores a 80%, observado, neste caso, 0 dtspoStº no art. 896 do CJ>c,,_ 

Fixo a comissão do leiloeiro no percentual de 5% (cinco) sobre o Vai 
• or da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, cujo pagamento deverá ser realizado diretainenie 

pelo arrematante (artigos 17 e 18, parágrafo único do Provimento CSM nº 1625/09), destacando.se 
a necessidade de oportuna comunicação ao juízo à luz dos artigos 20 e 21 do Provimento CSMnº 
1625/09). 

Intimem-se as partes representadas processualmente pela Imprensa Oficial, e ~ 
não representadas processualmente através de carta de intimação, nos termos do artigo 889 do 
CPC, bem como o leiloeiro acima nomeado para as providências cabíveis. 

No tocante a publicação do edital de leilão no DJE, o artigo 887, parágrafo 2° do 
Código de Processo Civil estabelece que: 

"Art. 887. O leiloeiro público designado adotará providências para a ampla 
divulgação da alienação. 

§ l° A publicação do edital deverá oco"er pelo menos 5 (cinco) dias antes da data 
marcada para o leilão. 

§ 2º O edital será publicado na rede mundial de computadores, em sítio designado 
pelo juízo da execução, e conterá descrição detalhada e, sempre que possíve( ilustrada dos ben.s, 
informando expressamente se o lei/ao se realizará de forma eletrônica ou presencial. 

§ 3º Não sendo possivel a publicação na rede mundial de compukldores ou 
considerando o juiz, em atençao às condições da sede do juízo, que esse modo de divulgaç4o é 
ins,fficienle ou inadequado, o edital será qfixado em local de costume e publicado. • 'fUI/IIIO, 

pelo menq.s uma vez em jornal de ampla circulaçao local." 
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Nesse cenário, é possível aferir que o preceito legal acima destacado é claro ao 

determinar a publicação do edital através da rede mundial de computadores, a qual dispensa as 

medidas complementares, referentes à afixação do edital em local de costume, sua publicação em 

jornal de ampla circulação local e através da imprensa oficial (DJE). 

Somente na hipótese da impossibilidade de publicação do edital na rede mundial de 

computadores é que se faz necessária a adoção das duas outras medidas, ou seja, afixação do edital 

em local de costume, publicação em jornal de ampla circulação local ou através da imprensa oficial 

(DJE). 

Nesse sentido, deverá ser observado o que segue: 

A) Intime-se o leiloeiro para apresentar o edital com designação de hastas públicas, 

. observado o prazo mínimo de 90 dias para que a serventia tenha tempo hábil de realizar 8 

conferência do edital, bem como a intimação das partes; 

B) Com a juntada do edital, providencie a secretaria a sua conferência, certificando 

se regular, ou não. No caso de irregularidade, deverá ser certificado o motivo; 

C) Estando o edital em tennos, intimem-se as partes, via imprensa oficial, para 

ciência e eventual manifestação, no prazo comum de OS dias; 

D) Decorridos sem apresentação de impugnação, intime-se o leiloeiro para 

providenciar o necessário à publicação do edital na rede mundial de computadores, com 

demonstração nos autos, acerca da efetiva publicação, para ciência das partes, observado prazo de 

15 dias, anterior à data do 1° leilão/hasta pública. 

Dê-se ciência ao Ministério Público. Ciente o Ministérit P~biico 

Intime-se. 

Diadema, OS de dezembro de 2023. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que O ato abaix ta 4172/4188 do Diário de Justiça Eletrõnicc~\~~~/1:o~~ relação nº 1108/2023, foi disponibilizado na página primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. · Considera-se a data de publicação em 14/12/2023, 

Advogado 
lziida Ferreira Medeiros (OAB 78000/SP) 
Odair Filomeno (OAB 58927/SP) 
Mauro Russo (OAB 25463/SP) 
Carlos Pereira Custodio (OAB 28390/SP) 
Antonio Rosella (OAB 33792/SP) 
Ana Maria Bonini (OAB 39794/SP) 
Nelson Garey (OAB 44456/SP) 
Aurea de Oliveira (OAB 14472/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Houve a apresentação do laudo pericial às fls. 1426/1443 e 1498/1516 e foi comprovada a arrecadação do imóvel avaliado, conforme certidão de matricula atualizada juntada às fls. 1575/1577. O Senhor Administrador Judicial e o Ministério Público concordaram com o laudo pericial (fls. ~531/1532 e 1533) e decorreu o prazo sem manifestação da parte ou eventuais interessados (fl. 1519). Posto isso, HOMOLOGO o laudo pericial de fls. 1498/1516, que avaliou o imóvel arrecadado nos autos, situado na Rua das Oiticicas, nº 66, Jabaquara, Municipio de São Paulo/SP, matricula nº 65.922 do 8º Oficial de Registro d~ l~~veis da Ca~ital de São Paulo, em R$ 1.296.629,00 (atualizado em julho de 2022). Por força dos pnnc1p1os da celendade processual e da efetividade da ação, determino a realização da arrematação do imóvel em questão, através do sistema eletrônico, autorizado pelo artigo 881 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e pelos artigos 246 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Para esse fim determino a nomeação do leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, visto que credenciado perante o Portal de Auxiliares da Justiça, e realizada a conferência prevista no artigo 251ª, caput.das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, tendo atendido aos critérios previstos em referidas Normas. O procedimento deverá ser realizado com a integral observância do referido estatuto normativo, providenciando, o exequente e o(a) leiloeiro(a) as medidas que lhe competem, indusive, a disponibilidade ao Juízo de acesso imediato à alienação para os fins do artigo 23 do Provimento CSM nº 1625/09. Registre-se que na alienação judicial deverão ser observadas as determinações contidas no Provimento CG 14/2022, com destaque ao artigo 1°, onde consta: não serão admitidos lanços inferiores a 50% do valor da avaliação, ressalvada determinação judicial diversa e, quando houver incapaz, lanços inferiores a 80%, observado, neste caso, o disposto no art. 896 do CPC. Fixo a comissão do leiloeiro no percentual de 5% (cinco) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do.'ª~• cujo pa~mento deverá ~r realizado diretamente pelo arrematante (artigos 17 e 18, parágrafo umco do Provimento CSM n 1625/09), destacando-se a necessidade de oportuna comunicação ao juízo à luz dos artigos 20 e 21 do Provimento CSM nº 1625/09). Intimem-se as partes representadas processualmente pela !~prensa Oficial,· e as não representadas processualmente através de carta de intimação, nos termos _do artigo 88~ do CP~, bem como o leiloeiro acima nomeado para as providências cablveis. No tocante a p~bl1cação do ~~t de }e1~ão no ~JE, o artigo 887, parágrafo 2º do Código de Processo CivU estabelece ~ue: ~- 887. O le1l~1ro publico designado adotará providências para a ampla divulgação da alienação. § 1 A p~blicação do ~ital deverá ocorre~ pedia menos 5 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. § '2! O edital será_ publicado na rede mundial e computad~es. em sitio desígn_ado pelo julzo !:S:,:º~ e 
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